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DIÁRIO OFFICIAL
BANC) DA REPUBLICA D3 BRAZIL

Por orlem supsrior, ali tixo se publicam os parecere: da c
missão especial n 'meada pelo Governo, para formular as bases
para a reorganisação do Banco da Republica do Brazil e o da
respectiva Directoria e Conselho Fiscal, b en como os projectos
de estatutos apresenta lo.s pelos membros da mesma commissão.

Banco /Ia Republica do Brazil—Rio de Janeiro, 30 de janeiro
de l897—Exm. Sr. Dr. Boroardino de Campos, M. D. ministro
da Fazenli.

Em cumprimento da 11-nrosa missão de que em:arregala.
pelo Gov,omo ila Republica, vem a commissão abaixo assignada
trazer ao conhecimento do V. Ex. os resultados de seus tra-
balhos.

Para mais motivei° e clareza, dividiu o a.ssumpto em tres
partes

1, s Modificações a fazer nos estatutoR do Banco da Republica,
poodo-os de accordo com as determinações da lei n. 427, de 9
de dezembro

2.° Redueção do doba° do Banco ao Thesouro por encontro de
contas e acquisição por este de bons que sejam uteis ao serviço
publico

lielemnisação aos bancos emissores.
Quanto primeira parte, annexas a este officio enc3ntrara o

Governo as modificações a fazer nos net avies estatutos, o adoento
os novos estatutos com as modificações ji feitas.

Em relação aos meio, de prover o cargo de vice-presidente, di-
vidiu-se a commissão, opinando a maioria, isto é, tres de seus
membros, para que ganisse elle por eloição dentre os directores
do banco , sob o fun lamento de que, sendo um dos intuitos da
actual reforma encaminhar o banco para o regimen commum de
in-tituições congeneres, desdo que lhe era ess.sailo o limito de
emissão diminuindo o mais possivel a interfereneia do Estilo na
administração do banco, era essa providencia um grande passo
para esse conseguimento.

Entenderam os dous outros membros que. sendo o presidente
um delegado do Governo, e pensando a maioni la commissão
que riao era Mn la tempo, em interesse do prop-io ( ' da
consolidação das actues instituiçõos, de deixar de ser o ,iresi-
dente de nomeação do Governo, nos impeditnetitos toindorarios
deste, impedimentos que poder-so-hlain prolongar, não deveria

Tnesouro ficar privado, nas deliberações da Directoria, de unx

sfr-

deleg . do de sua confl inça pessoal, e que por isso o vice-presi-
dente devaria ser designado pelo Governo dentre os (I ireetoras
eleitas.

Quanto ;í seglinda parte, atinildol110 á estre i teza do tempa, á
impossibilid de de fazer-se em um mez a apreeiaeão lio valor
dos bens, pela necessidade de demorado exames, o que foi por
V. Ex. reconhecido PIII oficio do 21 de janeiro correote. deixa
a cornmis-ão do indicar quites os bens o titules que o Governo
deve aceeitar em pagamento ilo debito do banco ao Thesouro.

Limita-se a apresentar á consideração do Poder Publico a re-
lação dos bens e titulos de que o bine° pólo dispor pre.ente-
mente, setn o minimo abalo d a seu credito e sem prejuizo 11 . is re-
cursos de que carece a sua carteira para manter-se mia altura
do primeiro estabelecimento de credito do paiz.

Em relação a esses titulus o bens, teia a c . nninissão a dis-
tinguir

I... os que reprasentain dividas ao banco e que foram contra-
hidas p r ordem do Governo ou sob a garantia desto.

No que cmcerne a esta parte, ontem l e a coounissão que o
Governo não deve recus ir-se ao enc nitro de contas.

2." Beis immweis que muito oo lenia sor ittels ao serviço
publico, cisma tarren is que gu ir iam a ro ,.tleal iria de fortifica-
çess fle nossa bina, estabelecimentos que poderão servir aos
Ministerio ; da Marinha, Unerva e Via.:ão.

Sorá o caso d ) Governo mandar avaliados, si p irventura en-
tender que lhe são necessarios, e entrar em accordo com o
banco.

3." Titulos de emprezas sobre as gimes poder-se-hão efrectuar
operações tinanceiras de vantagem para o paiz. O proprio hin,n
poder-se-ha encarregar dessas operações, entrando em aecorda
com o Governo.

Quanto á terceira parte, —a indemnisação aos baneos emis-
soros—a c immi-são, collocando se em rier da lei que reconheco
o direito do indomnisação, deixa de apreciar a questão era
cipio, para tomar em n consideração sónteile o modo da resolver o
accordo que o Thesouro deverá fazer com os ditos bancos,

Não tendo sido possivel, nes termos da lei de ea ' Ir, sassmbro,
derimir o Ittigio o ten lo os bancos appeltádi) para e Plir Judi-
ciaria lembra a corninis-ã '  ao Governo o seguinte alvitre, go°
obedece ás leis da equidade, att(ndo ao direito do: bancos e traz
a vantagem de retirar da circulação as emissões feitas pelos
bancos regienaes.

Para os bancos cuja emissão foi elite em apolicos, o Thesonro
fará o calculo do valor (Ias apolices, p Ia cotação (to (lia da as-
signatura avoordo,e ao valor obtido reunirá Os juros vencidos
em escala decrescente até essa dat-i,nos termos da lei de creação
dos ditos 'anon,

O excesso sobre a emis-ão, que devera ser recolhida, será
restituido aos bancos. Para os bancos do lastro mobilie°, o 1:0-
verno converterá o lastro total das einissil!s em In . wda-papel, ao
catnbio do dia da assIgnatura do accordo, e o excesso sobre a
emissão restituirá aos bancos,

No caso de dividas para com o Thesouro, este cobrar-se-ha,
attendenda á natureza da divida, e á mesma taxa caninial por
que se fizerem os calculo..

Para o lianco da Republica do Brazil, que incorporou si a
emissão (10 lastro-ouro, e apoliees do antigo Ite co da Repu titica,
o Governo tara apalicaoão do meima drocesso, levando em conta
de reduoção ii debito do banco o que porventura houvesse o
banco de receber.

Parece de equidade e direito o que temi ira a commiss;io poe
ter sido cassado ao banco a faculdade de einissã.o ; fac:iblado quo
constituis o rn dor e mais valio .:o privilegio do mit iao itanisi da
Republica, e quo foi atten li l a pelo legislador para o computo do
capital com que entrou o banco par occasião da fusão.

Entonde o membro (1 . 1 commissão, Dr. Serzedello Coris s!a, que
pari o Italie, Emissor do Pernambuco, devedor ao Thos oiro ilo
k; 400.00 , 1, que •;ti julga credor de avultada quantia, pela appli-
cação do prirci pio aciola,devendo esse lana) entrai' aio l a com di-
nheiro pira o Thesouro, não será possivel che 'ar á solução final
sobre estas basn

AWittleado, porem, que nos documeni os ofilciaes figura o
banco como tendo effectivamento depositado todo o lastro tic
Buas elfiiSseW!'. , (Wall l o a vertia 'e é que depositou nominalmente

40 L I MO, e dalii orig,ein do seu debito com o Thesouro,
app trent°, pois que esto apenas consentia que se fizesse a emissão

a garant i a do lie', ,sito respectivo; etitclemi mesmo membro
da commissão que, feito o calculo ao cambio do dia do valor de
todo o last ,o, ler ti o . 111 14 fui deposita lo, quer do que constitue
di vil a ao Thesouro, o Pagar-si o Thesourola iinportancia
Idua divida, neporta a mesma cousa que, si o banco fizesse o de--
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pasito iaara a etnisão e que, per conseguinte, á r e 	 10
d naeone., deve ficar a emissão que sabre est I., • fe, feeet,
iro lo o banco a receb'i' apenas o excesso da (JUIrt paute do
lastro, sobre a emissão respectiva.

Pede ainda o mesmo membro da commissTio para ponderar
que, no alvitre lembrado. colleca-se no ponto de vista do legis-
lador, que reconheceu o direito á indemnisa.ção.

Quando o Governo mio reconheceu esse direito e ainda. h ,,je,ern
face (las leis que regulavam o assurnpto, antes da lei de 23 de
setembro, e des abusos que praticaram os bancos, violando os
contraetos e es principies que regulavam os p-i vil. gins da
emissão, não vé razijes para mudar do opinião, inas diante de
direito p . sitivo, creade pela lei de -23 de setembi . o, acha conve-
niente ao aio elmo terminar por accordo a questão. a correr os
ris . Os 'as incertezas da it ação judiciaris.

Cri. a conuoi,sio ga p , adloptinlas as provi-leneias que lembra.,
padera ficar reduzido mais de cento e trinta mil contos o de-
bito do Itanco. e melhorada de muito a situação do primeiro in-
stitubi de cre lite da Republica.

Earl o reste da di vala ao Thesouro, quantia que icara te I ir-
ziila de muita, (levar ., o Thesoura e mceder ao buas) prazo ra-
zoava! I) t oa pagai/laivo, confirme o disposto eia lei e uma voz

ineetie do restante da •tivida, o banco entrará na rd-
ginion commum	 instituiçõ is congeneees.

saude o feateroidade.-A1so A. .11. Penn	 peesi•oni..,) da

cum restricções.-A ro,P0)
e

•

 iii v . te elo svparalo.

ESTAT1:TOS

TITULO I

Organis(Ifift)

Art. 1. O radie/ido 13razil o o Banco da IZepabliea .1os Estados
Unidos do Brazil, creados pelos decretos na. 1.223, lo :31 de
a a,-;„	 1 : 1, e 1.1 .1. de 7 de dezembro de 1891, centinuam
lua !es eti um	 'ade anenynta, seu, a denominação
d ..	 teso da Reptibl:ca do Brazi I, na conformidade da dei: beraçãO
d ; a eali	 geraes de seus accionistas, realisa ias a 20 de
(lua is bre 1 1 s 2 e 7 de janeiro de 159:3. e do decreto n. 1.
ti. , 1.7 .!	 de	 •In as altesaçõ -s 1,1 o	 pai- estes

aireidade da lei n. 427, de ‘. n da dezembro
ti •

Art.	 a':e!os ao Banco dl Itepiiblica tIa lirazil
OS t .	 .:1;.•	 101':,O (is aesaa ctivosenearges.(mus e respoil-
s	 to 'o o ativo e plis .zivo do Banco Élo
B, :si' e .1,, it,n 'o da i; epublica .los E:stades 1.'ni•los do lirazil
O privilegios e iasneões que it estes

s as I' s i a:,	 s	 . !PiS.	 s0e103 n ICS
I..	 •I.1: v	 I: ‘C, • 11 • VO, iilO 5	 nrlo OpiltIZCren1	 IS IIS1)0 , i1;C) .5
ti .	 e e:,, it.	 . ,(17.	 ; de •:ezeinbro de 1s!e2, e lei de
!.!	 s	 .:a 1	 combinadas 1)10 as da lei ti.
Ci

.s	 i,, e o for.) jorblieo do banco são Ota cidade 110
.1,- balear,.

;'11-•17, • de duna:and , banco é de (30 a	 e int:elos
da Sai t de .1,	 •Vill)roV•.1' os presentes & sta ...u1s.s, o po-
de,	 -..1 . pi .er	 -III all i.al'IStUft0 LIO (iOr (1'110.

• (1 l n 	 latia estaiwiecer iieIICi s Il . )	 hz tu 1..ra
,	 ¡LM convenientes a seus interasses.

C i-.1

e.. (1 eapilisl iniciai do 11 . 0 ..0, de	 19 b .0 mi:uai:s.
ia	 le riu ar 1. .	 do,: estalido, appl . .vaiios pelo

i	 de janeiro J e 1503. seta reduzido, dentro
d,.	 .az., de	 •	 a bi alie	 tioaa reptestmeelos por

ane l :i	 as, do valer nemelai de ao
e a 1 1 li a i ...sais:o se a red asçao pia arnortisaci a das

ou. , o baio rica aut.) .	 110ti reee I er em p,gaatiento
d i ea i	vis it-times ‘• pela conversão (1.1s 3.es.oao

a.,	 :dl	 /	 (.',/ I	 ne.,,-IPS do valor nominal
de si	 • .•., ia	 lera	 i I .L9'3..1 n 1.:.

."	 's •	 s1,/•:-n . n 11 . / . 1110Z1	 ;O a ti ansf-aienaiit °pente-
s.-	 I) a- tece O hei :ido ne 1. ia o compet	 iisignado pelo

p . .1,, ce..;	 eir seus pro,..ttrie'• . res bastantes e p?if,)
E n • n

• !.-	 (:(1111 relação ao bae e, que só
1-e0 in e.. tun in . oprietarie para ceda acção.

O / , e a.. eões

7, (.',1';1•1 j,	 .0 ( I 	 dep	 11~Y.1t0i, .s;1 • .1 UperaçÓCS
••••.

C li t' •1	 ..in ealio	 11(	 mento a per
• rO p aia	 apanhei tivas. a prazo não i II 1.'''1111'

Or • ,i'' 	 I ,1, 1' 	 leo •sitant..s
e, era:, te, i iac . .•tseid	 des quantias eonlialts ao
1,., ea,	 O • ' • • !',1	 •	 tr•:•'	 li,'	 tr;;., (i:10	 V P:i•:,1:! O	 imeano

juro, .1. vendas em se s	 -i, (aeiresly eeleito . s á	 cei .111e

•

tiverem sido e -.is . los es pagamentes e resga'aveis quihzenal-
mente, de medo que no prazo de (JU dias esteja. restabelecido o
paga iiiellte) á vista

2.° Receber em deposito. mediante commissão, dinheiro, titules
de credito, inetas e pedras preciosas, jaias. ouro e prata
em barras, cujo valor . será estimado de accordo com a admi-
nistraeão do banco

3." Descontar lettras de cambio, da terra, e outros titules
commerciaes, a ordem e a prazo não excedente de quatro meies,
garantidas ao menos por duas firmas de pessoas netoriamente
a honitdaa e da praça do Rio de Janeiro; e bein assim deseontar
eseri otos das alfandegas, bilhetes do Tliesoutio, cautelas da Casa
da Moeda e lettras das Dalegacia,s dos Est-idos da Republica,
pag Iveis nesta capital. Por excepção, poderão ser desaentadas
lettras garantidas por /luas rirmas,, seivio apenas uma (lenis
residente nesta capital. não podendo, porem, a iinportancia
total dos descontos (lestes titules exceder do 10 do capital do
banco;

4."Contractar com os Go'.'orn)s da União, (los Estados ott do
District° Federal quaesquer operações; sarv ir-lhes de interino-
diario para o movimento de fundos nos ineecitilos nacionaes
estrangeiros, consiitoindo-se seu banqueiro ou agente financeiro
e lançar emprestimos per conta delles, do companhias ou de
('mprezas acreditadas

5." Subscrever, comprar e vender por conta propria ou de
outrem: titules de divida publica da União, lios Estaalos ou do
Distrietn Federal; meta pa preciosos; obrigações do companhias
ou emprezas, e, bem a ssim, effect trar odeiam:as e pagamentos,
pi ) l endo encarregar-se. por conta do terceilsi, Mediata() prévia
prestação de fundos. de qiiiiesquer operaçoes bancarias que os
presentes estatutos não prohi bom.

G.. Realizar operações de cambio, por conta propria ou alheia,
com as praças nacionaes ou estrangeiras; mover f findos de umas
para outras; e conceder, medi inte garantia, cartas de credito
sobre as mesmas praça,;

7.. Emprestar a prezo, que não exceda de seis !nozes, por
lettra ou Contas rorrentea sobre penhor:

(1) de ouro e pr:tta, com abatimento de 10 ./ do valor veri(i-
cai() pelo contraste;

h) Ite titulos da divida publica da União, com abatimento de
I() ^/., do respectivo valor nominal, ou da cotação. si estiverem
abaixo do par; de ouro o prata amoedados pelo valor da padrão
legal; de titulos da divida dos E stados, com o abatimento que
fõr convencienado e nunca inferior a 10 "S.a

e) de mercadorias que nã. •c,,jatn de facil deterioração, com
abatimento no minitno de 25 a f.,, de titules commerciaes com
abatimento, no minimo, de

ft) de diamante:, com abatimento de 5i1", •:..; no miniino, do va-
lor em que forem estimadas por peritos nomeados pela admi-
nistração;

ai lo acções obvie-iça (,1,1,,,,lt•ur,,3) de c mi pan hias ou em-
prezas, que tenham o respectivo valor integrade, com ah 1 ti-
nieeto de 20 . 1 lie m i ninm, de seu valor nominal ou ih cotação,
si esta for supeeio- aqtle'le. A somma total dos emprestimos
centas correntes ., .'a:' 'ti! 	 por penhor de in e readorias, titu-
les cornmerciaes, acçaes e obrigações (,11)11,.,',) de companhias
ou einprezas, não infletia exceder de 20 do capital do banco;
nein pelotão ser r( cebidas teu penhor acções de uma companhia
ou empresa, (las quites uma. quinta parte já exista cio caução no
banco.

Ari . 8." O banco poderá excedi' o penhor quando o empres-
ti inn não fer r em re Is vendi:lentos. peecedendo da mesmo
medo com is titulas, cujo saibo . no mercado descer (latiu-11s por
que houverem si.1., /bules eol garantia, desde que os devedores
não refOrmaaem as catic'es dentro do prazo que lhes for mar-
eado. Eoa di:seteição soro inserida em todos os eontractos.

çees:
Art. 9." São expressamente probibblas as seguintes opera-

i 	 C1oinpr ir, de conta propria eu acceitar em catiçã,t, as ao-
çõ.is do proprio banco;

2... Deseentar letti .as ou titulas em que sejam responsa-
vis membro.s da Directuria,,lo Consclho Fiscal ou empregados do
banco, não seleta igualmente permittida quabitier outra opera.-
çso, ,,I	 n.:1 qual provenha a a	 eesposa.bilidade	 lle pa	 mdes :ir 	 co	 oiimnc, 

:t.- Aeeeitar em e	 titia . s de companhias ou emprezits, que
não tenham o respectivo valor integrado e cotação r-a.1 na
13Isi;

.1... Contractar, par qualtinei . titul que soj com !Irina ()ti ili-
di vidini que ja tiver le sada o banco eu p-ocedido de má le em
trateeicção com o mesmo banco;

5. •• Sub.sere ver, por conta propria, assa-,es do companhia ou
einprezas:

Cai . Assumir respemsa i ilidado cio neeeciações de .•-aestitio.
Art. 10, A 0... ! min st oreanisara o cadastro das firmas

que poderão ser admi t tabis tio transaeçõe, fixairio o credito de
cada rima. Este cadastro será revisto semestralmente.

Art. li, O movimen t o eu expediente das eperaeões do banco
seva d•st, ibuido pelas seetrintes seeções

I	 De depasi tos e descontos
De CainbiUS O agencias

3. : De cobrancas e liqui loções
1." De	 dos em insistimos por bon?(:. cuja carteira

entrara desde logo em liquidação.

•

.n.n.=n".....*•nn ~nn•~1 ~1~ nee~11111 . MIM MIM III 1.1•111~11
e
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Art. 12. A adminis'.raçdo do banco é exercida 191' unia di-
rectoria composta de eine.. membros, (144 quaes o presalonte
Bera do nomeação do Governo, o os Outros quatro de eleição
trirrinat, e tu :tssemblea. geral dos accionistas, r4or maioria do
votes, po lendo sor reeleitos.

rsi no mono-Oro oserti t inio da eleição dos directores 111-LO
11111 vir 111•LjOria 	 1, pl'o1fiirI'.s. Ita a segundo entre Os
cindia...tas mais votado, em 11;110e7'.) élt1, 4 10 dos (1U0 tis ereM
S ,4 1' eleitos.

2." Eut ea.-0	 (-.11/,.(1	 de que re s ult.- tical :	excluido,
pro:1..1.-s.• ha a novo	 1:11...i.e os que tiverem obtilo
igtutl nu nero de votos.

11." No segundo es : rutilá() ba s tará a tnadoria rei itiva de
voto, para dcsiti .riar os eleito,.

	

§ -I." O secro i ario o o v lc'-pr. 'çi ' lont	 da liiect	 serão
eleitos por esta dentre os seus membros.

Art. 1 :: . 03 direc t or.... olei!os não p (lerão entrar em exereicio
sem po ,sulroin C • 111C1(11101, ;O ao bane() 211) aeçies 'a!:t um. A
caução será feita pa. leram na livro do regis!ro e vigovara
em iti imo "tirarem as Initeçõ.-s• do e s e 4,	 até appl'ova4,•ão das
coaas/'4) tia:mo:moo e ii que, 11 :, 11 10 n'Itl servido.

Art. II. Na 1 podur,I•1 ser 41:1 .•0tores a s pe ss1I5s que não ;lotem
comincreiar, nem as tar acionadas no § 4" do art. 10, nem os
(1 ...5r-dores do banca.

Art. IS. 03 membros el4)4tos tlL di; :e,doria qtto deixarem. sem
caos ' , de exercer Os respectivas funcções par mais do Ú dias
serão considerados camo te.nd resigna lo o cargo, s'ilvo O easa
de li eau: .1, que lhe; Po lert sor couce-lirla ale ,eis 111PZe: pela
directoria.

Ari, In. No impedimento de qualquer director eleito, on no
ea,.:0 do ro a : me t a ou fallocimento, sio-a. chamado pula dire.:torin

15.seionisia para pro onelter a vaga até que aprt•4(111lP ti -,111/•
Stit Ilida OU S1., ja outro eleito p-da assombket ge:s1 1 dos a,ceiouistas
na primeira tcon i ão ro'ditt,ri:t ou extraorlinaria.

Art. 17." 04:apeie á directoria
1." Deliberar sobre t dos os nogoeios do bine°
2." 01 ganisar o cadastro a que se refere o ri. 1 1
:I." Examinar e approvar os baiano te meus:tos O os ba-

lanços atuniaes
44.• R edigir. ouvindo o Conselho Fiscal, o regulamento interno

o dar-lho execitçãs,
rs . .) Niaiyar, ti vindo ca C1 111St • III 0 F18(111, O li vidon-lo s o m 'Strai;
n." Promovor. p r nie(04;10(i .,:tveis 011 psr rainpr.onissa ar-

bi1 1%/. a Ultiin tt:ÃO ilaS c attesiler,os que so stiscit-trom entre o
banco P "S seus devédoros ou torce:T.4,s

7." l)etorminar o maxilar) e o miaimo das taxas das .1.:o0ta4,
dos ~prestamos e da dinheiro que o trinco reels.a . a juros

14." Notiasir, 414 4 m . ttir e 11)1 real' vencimentos, pr irs ta
do pro::;idente. OS advo.iii4ss: I) os empregados rio bloco, o. ti be-
lever a fiança do qualquer d one?, fa5er o respnti vo quadts, e
C0'.1 1.1(,u(r r0ra da sedo, ou ein COas extraordmario, mandatarios
que r('pr .rs-nt. , 61) O 1) '1100 CM illiZO

Art. IS. São responsaveis pelos prejuizos que i-obroviorem
rei oanco das oporaci'ms realisadas com tnanife4a infracção dos
preceitos esta ir' Ir,' I1 ( / a rt 9' e se us para g raphos, meta-
bK. s da directoria que as hou Cereal approvado ou re:(1k;1(10.

Art. 19. L'	 ao 3 Illernbro?,	 (Itr( et	 na"oitar com-
inissão. ci,V;so	 Inpré,,o LIO 11111010131' nattircza, 8 'I ro 1••a.':(1
do exprem-it 	 ('ri .,'a,' Ii. mvsm t director a, determinada p
CO?) voniencia	 Irmo).

5rt. 2 : 1. A 111(•(....t..,,ria	 ordin	 111113	 Vé•Z
p0/' soma na ; 1 4 . IX traord :na 1 . 1a men to. soni iam rpir iinresid viste
a con v„ear espaniancauseute, ,41: a. pedido (k	 -1(pier diroctor.

Delibera, estando prosontes o presidento e doo • seor-ta ri
suas rosolu jies será 4 consi g o:,.-ia, em net:;.-; minu t adas pio
directiir-socrotariO,	 qual as assignarit com O presidente.

.Art. 2.1. CO 4.1.0a13 ad presi•leotas
Superint o n 'er todos os	 d,, 1, oiro
Aprosontar4 iis•rom141,.: geral dos ais : ionistas. PM Sua re-

umei.o orainari 1 e em nona . allilini.traçSm, o lel •beto anollal
das operaçóos i -talo do 1, moo

1)1 . 4 .sidir (18 :•('5:t.-4`-• da direetoria
i•	 executai: Eolio, lio	 51, ,l. II tS, o 1.a.

git'a incuto iii	 11:1,	 assembiea
g.•t . .1 I

!S. • C.-iivo -al . c si raordina viatounte a. Irrtr-rtar:f1	 n ••1111).*P 41410
j111.!;31 . 	a•z51110110.JS cOlCer-
Ileil te- 1 01011tik'.ra.-:-J ., 	I.-t

.1 1 ,1 ér ti t ,,	 1	 4.- 4 1	 , 1 444:.41clic.a dir1gi•!: 	 1 anca.
• 1,,,•11c.:1	 11)),,,	 J1,) 111 . (é. J‘ I ( ,• Aé! mi 11 J vice pi•,

corta-	 '.1.•-1i1	 iior , 10	 dos immibros
oria

7. •	 ,r	 d.11r1	 (", os	 1,a 13,1; . .-nQ que	 toais 'rtii de
ser PU	 'e! 4, e toda	 soou !on e ia 41 . 11:1,1,4

• Itop".•sen . ar O tanco rn soas isol -4 ,-"4,:5 com toro , r(N .11
( • 1:1	 j	 !é/JR. (-0	 Jil	 ••:(I

qu • • rol ea.	 NI,	 ''" V C P -
p1-4 Sj-Iv1111 , . (1 1,111*0	 s -r	 roi). 0. -e itado em ;juiz 4 pelo
incalbro 1, directoria que kir pvr elle	 ;

Izemetter aos Ministerio la Faz arla e publiear a'e o dia.
10 ifr ca	 111P7., C011101111(' O	 Ii10•0 • Ir . 	 p ;delai, 4 1,.1.,1:1:01C
mostre om clareza 88 (Imo	

• 

real.,adas	 itei. •dal rito'', o
estado do activo e passivo (I,. bato 	 till ino dia c4 in• s e no nuez

la.,[1:,14,11... entre os	 directores o -.14,-•,;,.4 	 litts
SO t,•4-4 •samviielo a Director ia, i em aimio sobre 	 sei•v;v3
ex traord i	 .

Art. 2..!. Ii presidente
rectoria, ile go-lidado.

Art. 2 . 4. 1) presidente é stil :flititGo	 .1,1
ditnentos temporarios

... 1) la vic.,-pres1,1111.,
Pelo; outros 11/C;:i	 n la

1101 1,0'1 - V111 sido
.\11.	 ()	 reS: . 1111 1, '	 •1'a 0;11102er.o . •	 •iy

	:tnno, em prestaçõcs ne . t,ste, e o, (m1(0; (1ir(-1,(re,	 y en-
eitnen , 	(pie forem trutreado, p -la assoniblea i'e oc.-1441,:sta

I ITI.I..)

Art,	 ciso:alho Fiscal tora Cita!) 111 0 11-1 1. 1Y., , é	 a uh ;-,
menu,. dootre o. ace:0 4 0 das que t , 	peh) ine os. li' •....; ..-s,
por maioria absolut (I,: 	 a .ciéVrsta.é

	1. Eli, s 5011111 substi • tii . ios, II : ca-os	 lana	 Lr • ',-
menti), pi los	 immediatos ein vot• 5, na ordem da r,..,;,, ••,ea
votai:ret.

p, 2.° Os nwinbros do Conse	 Fi•cal sem:orlo	 111P
quando (StiV-Veill elll (`Xt-?'.'iO. Es'a
seus stib-ditaitos, ernqtran k o rili-ar a subs'iraiieão.

Art.	 Incumbe aa ( - 14nsrl • o	 :
Itounirse ordinararnotite in ...es 5o. da ri :ai 1:4 er ri

11111.1 vez per ' Pinara. para	 lof" . r . rs ru-so	 silhar:ao	 Is.tr.o,
inquirir sobre as op , rrções ( 1 0 SP111 110. :1111,1'h•J • cd.•
real ('5 1) consul t ar solom s assumidos rim . ;lir . Corem .111,,e,(A.10.,;
pela bireetneirt ;O extiaordinaria . nonle, sompre
conveniente.	 Paia haver s	 a a presimça do rp...tra
membros

2.	 Apresentar PM tP1111/0 SCII pal'í ver ,a • lérl'' as 0;•01'.1.,..(S:11(')
1111f10, para SFC sU1dr1FIta'o 1	 11-.-‘1/1WF.;1	 PlIt'e:J-:•-da :1 á
administração pira que f Sta u t çi publea c ni n11((a',11J'.,

2. • D.11111Cia.r 08	 rallas	 Itain1(s (iti c. 	pose?
poss:t (le ,,,e.obrir. expoem	 a s tnay-10 (1) 1,11)c01( stigger;.n(10
prOVio)PlciIIS 111ce5541M,s

•1." Con\-0 ,•ar eNtr:L • rd:Irttr'-illlellt" a as 4, 141-li•	 4, 0.:•:•10
ea tenda (lite occorr 	 inoti vos liv .-C.1,v; e

.1rt. 27	 Para sou inteiro rad 41 . 4•41144 4 1,144, terá r)	 -
Fis'alo direito de ax tiniu''' 4“	 v-rifi•	 (.	 (1.1 eaSa
e da cum:ira, e ex gim'	 .1 . 1rninistra4,1) t ii s	 a;:ies d .g
que inN•ei.:ar.

Art.	 4111111w-1' 11,: • 11111' . , 11 • I'u'u	 i . 1	 . 1,	 1 1 e i • :11 1.I'

O cargo, doi xar do .0111 1".	 re'r	 ls	 ' "
ra	 - 'l ,.i tio	 1) );111)1 1, 1	 1":1 ' 1

A i l . é nIltml do: murll'-r,s	 0' 1,11 	 ‘ ',1 0,1X • ii • 1,.1 IS' • ..or 1..or
rnai,. do fres nuns as 011 . 0	 ca •	 1, I	 i. 10 !..e
N.,•,.,fique, (a i	 i•Jr,:“'(..

.‘r t	 . .1 as .. 111h-' 	 . 1 H:::
pos•a l 1,1',' ' ule 20 (III	 10	 11‘; ••'l 	 .1'. 1 ,,	 11 , I , 	 •:(•
1)(41100, r(11	 ( 1; .(s, pot()	 ih(-1.	 lte	 ,

r•	 ti;	 p....	 1,1	 ..:•
as s st:r á s;	 11	 ei• . .4	 o ..1„

? • Cad:i	 o o a 41 , t:.
n 1 1 II?) ao.	 .ista	 tio 1 i n ..s .1..	 „

:,• (5	 1/:1	 111 1 1	 11	 tII	 I.	 •,,e

. 1 , "	 1)(s 1, , (I le	 ,.ie • 	((Iva . .(.1 .	 1.1.
Se r,;(1 ,s,	 11-:( "1	 1 1 .• (e- .' (*.•

I." l'01Pni (*(r.t • ti 	 •
rem ti ui-feria e:, c•	 .	 ,	 ••

5i . t. :Io.	 5	 is-o 1.44	 1.
trn 1111.10-. n do.	 •	 I

1101, (100i • 	((i.' -1- ( . (1, (ra:	 •	 .
I	 11	 a	 • le'	 .•i

re:111	 tt	 e, ' ••	 :•; 1	 o •1	 I . !I	 t	 t.

111111 .• I 1, II	 '11	 .1. 0,

q 4 :0, 1 11er	 '	 1	 ;1' 	 i	 44.1,1	 1	 •:.,
p..1(N avelools , as p,	 41,4

4. 4 1	 'o c 411,4 1	 .	 14	 ,
(01	 1.01101.é. .0.	 1..	 i• •

e00 ,- ,1 o lia. 1,,/ ri ' i- 	 ,•	 , o•	 ,
té• I* 3	 J1	 •	 k/

OH"	 '	 ,•11
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1.1 , 1*.,	 e•,,, •	:,[vo

ral.
si. 	 'II I,, ' !	 4.!	 4, sl	 1.4
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si 1." Si, nem na primeira, nem na segunda convocação, com-
parecer o numero requerido do accionistas, far-se-ha terceira
por annuncios e por cartas aos que residirem na cidade do RIQ
de Janeiro, declarando-se que a assemblea poderá deliberar va-
lidamente qualquer que seja o capital representado pelos accio-
nistas que comparecerem.

e 2." A 20 3- . convocações serão feitas com antecedencia pelo
menos do Ires dias.

Art. 32. Serão admittelos a votar na assembléa geral:
1." O tutor pelo tutelado e o curador pelo curatelado.
2.- O marido por cabeça da mulher e os pars pelos filhos me-

nores;
3. O sedo de firma commercial pela mesma;
4. 0 O representante da administração de sociedade anonyma

ou do corposação;
5. 0 o inventariante pelo acervo pro indiviso;

iO syndicos pelas massas fallidas.
1." Para a eleição dos membros da administração do banco

e do Conselho Fis .al, bem como para todas as deliberações em as-
sembl ea gesal mobilaria ou extraordinaria, são admittidos votos
por procuração, comtanto que seja esta, outnrgatia a accionista
que não seja membro da Directoria ou do Conselho Fiscal.

2.^ M procurações deverão conter poderes especiais.
Tanto as procurações olo que trat im os paragraphoe an-

tecedentes, csunoos documentos com f l ue provem a sua qualidade
as pessees comprehendidas nos ns. 1 a 6 deste artigo, devem ser
entregnes na secretaria do banco, tres dias, pelo menos, antes
de reunião da assemblea, e terão vigor semento atei 31 de março
do ano suisqiiente.

Art. 33. Os membros da administração não poderão votar
Frilire 5 b tlaneos. inventados e rentes que prestarem, nem
a ob re os pauseree do Conselho Fiscal, nem os membros deste sobre
uns e 'outros.

os, • :11. Compete á assembléa geral:
I	 .11 ii•rar e refoirinar os estatutos do limem submettemio os

a P1' ovação ilo Governo;
2.. In:liberar sobre as contas prestadas annualmente pela

:Mime 'ração;
os• et, ser triennalinente quatro inembres da Directoria e an-

imo 1 esite os do Conselho Fissal
4. • leeiborar sobre tudo que for do interesso do banco e não

usi i ser expressamente commettido i alministraçãe, bem como
sate . as propostas dos accionistas ás assembleas geraes ordi-
narios, etijes deliberações a respeito poderão ser adiadas para
oui /si reiellão, quando o a.ssuttipto parecer relevante á mai ,ria
dos ossionistas presentes.

Art. 35. A assemblee geral reunir-se-ha ordinariammite no
L de abril e extraordinariamente nos casos seguintes:
1. guando a sua reunião for requerida por numero do aveio-
SaS vejas acções formem, ao menos, um decimo do capital do

banco ;
2... amando a Directoria julgar necessario ;
3 . , (alando o Conselho Fiscal entender que occorrein motivos

gra es •• urgentes para a con votação.
::	 sessões extraordinarias, a assemblea geral só poderá

tratar di obiecto para que houver sido convocado.
r\ convocação mobilaria será feita pr)r armando publi-

cado nes jertesee, pelo menos 15 dias antes do indicado para a
U) o. e extraordinaria com cinco dias de antecedendo.

O aceionista escreverá o nome e o numero de acções, que
pii , :LIO . , no livro de presença, sempre que houver reunião de

emblta geral.
a 4... O procurador escreverá o seu nome e o do mandante,

declarando o numero de anões que esto possuir.
Mi. 31i. A assemblaa geral ordinaria ou extraordinaria sara

pis e:atida pelo presidente do bancommi indicará dons accionistas
para soeretarios, o quites, sendo : npprovados pela assemblea, to-
marão assento na mesa.

17. A assemblea geral, etti sua reunião °Minaria, terá
ele ein especial tomar conhecimento do parecer do Conselho

examinarsliseutir e deliberar sobre o inventario, balanço
e ,•ontas annuaes, e proced o r á eleição do Conselho toscai e á de
direc!ores. quando esta dever verinear-S('; assim c tino das pro-
postae do que trata o § 4° do art. 35.

Paraarapho tinis°. Si para deliberar sobre a materia destas,
cerce tr a a.ssetubl ea de novos esslarecimentos, poderá adiar a
nessa., determinando os exames o invertigações neeessarias.

Art. 3e. A approvação do balanço e contas sem reserva im-
porte a. ratificação dos actos e operações referentes ao anno ban-
cas t e. salvo o caso do dói°, fraude ou erro, posteriormente des-
cole,rtos.

Paragrapho unir°. As deliberações da assembléa, tomadas nos
termos destes estatutos, obrigam a todos os acionistas, ainda
que ausentes 1.0 dissidentes.

Ate . 39. Nos casos em que as leis ou os eseitutoe expre-sa-
melee determinam a reunião da essemblea geral, é permittido
a qualquer accionista. si a convocação tiver sido retardada por
niais	 teca mezes, exigil-a da direetot•ia.

Paragraplio unico. Si o accionista não for attendido, terá o
direito lie fazer elle proprin a convocação, declarando esta cir.
cuin s releia tio atinuncio reepectivo.

ova 4 . 1. Cm fitea antes da retire:10 ordinaria da essemblea
geral . a directoria fará annunciar pelos jornaes aos accionistas
que se aliam á sua disposição, no estabelecimento: •

1", cópia do balanço, contendo a indicação dos valores sociae9.
moveis e 1(111ne l:eis e, em synopse, das dividas activas e 'passivas
por classes, segundo a natureza dos titulos ;

2. cópia da lista em algarismos dm transferenciae de acções,
rea.lisadas no decurso do atino ;

3s , seleção nominal dos accionistas com o numero de acções
respectivas e o estado de pagamento delias.

Art. 41. Até tres dias, o mais tardar, antes da reunião da
assemblea geral má publicado pela imprensa o relatorio do
banco, com o balanço e o parecer do conselho fiscal.

Paragraptio unias. A infracçã.n do disposto neste e no artigo
antecedente imporia nullidade Kim deliberações da assemblea
geral, sendo allegada até seis meros depois.

Art. 42. Dentro de 30 dias depois da reunião da assetnbléa
geral, a acta respectiva será publicada nos jornaes

As actas das sessões da assemblea gerai que versarem sobre
alterações d ia estatutos, augmento de capital ou liquidação do
banco, serão publicados no Diario Officio/ e archivastas na secre-
taria da Junta Commercial, sendo depositado no Registro Geral
das ilypothecas o exemplar do Diario em que se houver
feito a publicação.

TITCLo

Emispio

Art. 13. São desde já extinctos e serviço la divida nacional
interna e o da emisão e resgate do papelonoeda,ficatele todavia
reservada co [lime° da Republica a preferencia para taes ope-
rações, em igualdade de conliçõ s, a todo ,tempa que o Gaverno
resolva restabelecer a instituição de um ou mais bane e do
emissão.

Art. 44. AS notas da antiga emissão do Beller) do Breia con-
tinuarão a ser resgatadas nos termos das respectivas disposições
vige!) I es.

T IT CI.0 VIII

Faado de n .eserra e dividendos

Art. 45. O fundo de ressrva será constitui lo com a quota de
ta [ui minimo, deduzida dos lucros liquides verificados em
cada seoliestre.

§ 1,- A deducção referidt res;:irá desde que o fundo Il e reserva
attinja a 50 s1„ do capital nominal do banco.

2.'' A iinpmeancia do fundo de reserva será empregada em
fundos publieos.

Art. 4e. Os lucros resultantes das operações do banco, demora
trados pelos balanços, serão distribuides semestralmente, como
dividendo, aos accionistas.

TI TULO IX

Art 47. A liquidação do banco verificar-se-ha nos casos pre-
vistos na lei.

Art. 4. No caso do liquidação amigavel ou judicial, o
Governo lora preferencia sobro todos os penhores e hypotheeas
feitos ao banco por emprestimo representado em bonus.

TITULO X

Disiossis • iie,s geraes

Art. 49. O armo bancado corresponde ao civil.
Art. 50, A administraeão do banco requererá aos poderes do

Estado quae.squer medidas (pio julgar convenientes para credito,
Segurança, prosperidade e firmeza dos direitos adquiridos pelo
banco, o pirticularmente para que. as acções ou fundos existentes
no banco, pertencentes a estrangeiros, sejam, mesmo no caso de
guerra. inviolavvis como os dos eacionaese

Art. 51. Os bens moveis, semoventes ou de raiz, que o banco
houver e sem devedores, serão vendidos no menor prazo
poesivel.

Art. 52. O banco poderá adquirir ou possuir os &lindos que
forem neesssarios para seu estabelecimento.

Art. 53. O presidente, os directores, os membros do Conselho
Fiscal o todos os anpregados do banco são responsaveis pelas
perdas o damos que lhe causarem. provenientes de fraude,
dolo, maneja ou negligencia oulp isa, até cinco anuas depois da
approvação das respectivas contas,

s 1 a, Si a assemblea geral resolver que se promova a respon-
sabilidade de algum membro da administração ou do Conselho
Fiscal, corno incurso neste artigo, ficará por este facto, e desde
logo, revogado o mandato do que tiver de ser accionado, proce-
deis lo-se á eleição para preenchimento ' ia vaga.

:!." Não se considera revogado o mandato do membro da
administração, quando a acção for intentada por accionista,
independentemente de deliberação da assemblea geral.

Art. 54. A Directoria fica investida de plenos poderes, inclu-
sive os de procuraibir eia causa propria, para demandar activa e
passivamente e para exercer livremente- a administração do
banco.

Art. 55. Os casos omissos nestes estatutos serão reulados
pelas leis que regem as sociedades anonymas.
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TITULO XI

DisposiOrs transitarias

Art. 50. Os fundos de reserva dos dons bancos fusionados
continuarão escripturados em conta especial, e os respectivos
valores que se forem liquidando serão destinados a fortalecer o
capital social.

Art. 57. Os direitos e concessões a quo se referem os arts. 40,
§ 2", e '72 dos estatutos approvados pelo decreto n. 1.127, de 30
de dezembro de 1891, deverão ser co lidos e traspassados pelo
baneo, com isenção de pagamento de qualquer imposto, nos

	

termos dos citados artigos.	 •
Art ns. Si do exame das carteiras dos bancos que se fundem,

vorificar-se que as oporações, a que se refere o art. 7", ns. 3 e
7 (o destes estatutos, attingiram o maximo alli ostabolecido, a
administração do banco procederá á liquidação do excesso, afim
de que possam vigorar as mencionadas disposições.

Art. 50. Approvados estes estatutos na confirini•lade do
art. 6" do dr !reto ti 161, de 17 de janeiro de 18'JO, serão sub-
mettiilos immeiliatamento i approvação do Governo.

Art. GO Uma vez approvalos definitivamente os estatutos,
rennir-se-ha a assemblea geral para a eleição da Directoria e do
Conselho Fiscal e approvação das alterações feitas pelo Govorno.

Art. 01. A nova directoria reduzira o pessoal do banco e bem
assim as despezas geraes.

Art. ers. O bano° entrará no regimon commum das institui-
çõss congenores, logo que tenha pago =tudo da divida que ficar
restando ao Thesouro.

BANCO DA REPUDUCA DO BRAZIL

Alterações que á Diroctori o ouvido o Conselho Fiscal, parece
conveniente que so •fra o projecto da corninis4ão antes dosar ofe-
recido aos Srs. accionistes. em assembléa geral extraordinaria,
como base para discussão e deliberação:

Os arts. I" o 2, do projecto deverão ser substituidos pelo se-
guinte:

Art. 1." O Busco da Republica do 13razil, organisailo do con-
formidado corno decreto ri. 1.167, de 17 de dezembro de 1802, e a
lei ti. 183 C, de 23 do setembro de 1801, funceionara d'ora ora
deante sob o regimen dos presentes estatutos, formulados de
accordo com as disposições da lei n. 427, de O do dezembro de
/806.

O art. 11, que passa a ser o 10, deverá sor redigido assim:
Art. 10. O movimento e expodiente das diversas operações

do banco sorão distribuidos pelo pre,sidento, do acoordo com a
Diroctoria, poios carteiras a cargo dos directores, conforme for
cstkbelecido no regimento interno.

Ao e 7" lottra e do art. que passa a ser 6 . , deverá ac-
croseentar•se:- nem uma operação nova deste genero poderei,
ser realisada cmquanto estiver evo -lido o !iraxim° acima
fixado.

Ao art. 12's que passa a ser II, parece insulficiente , para os
multiplos trabalhos a que õ mister attendor, o numero do dire-
ctores fixado.

O § 8' do art. 17, que passa a ser 16, deverá ficar redigido
assim:

!S 8." Organisar, sob proposta do presidente, o quadro ou
quadros, ordinario ou extraordinarios, do pessoal do banco, fi-
xando os respectivos vencimentos e as fiam; is neces.s.trias. o
deliberando sobre a constituição de maniatados que, fóra da
sério do estabelecimento, e em casos especiaes, o devam repre-
sentar, em juizo ou fóra delle.

O § 10 do art. 21, que passa a sor 20, deverá ficar assim re-
digido:

§ 10. Distribuir pelas differentes carteiras do banco, de ac-
corto com a Directoria e as disposições do regimento interno, os
serviços, tanto ordinarios como extraordinarios, do movimento
e expediente diario do estabele.citnento.

§ 1 1. Nomear, deinittir o suspender os empregados auxilia-
res (Ia adrninistraoão do banco, levando Laos actos ao conheci-
mento da Directoria, para ficarem consignados nas respectivas
actas.

O art. 21, quo passa a 23, deverá ficar assim redigido:
Art. 23. O prosidonte e os directores perceberão os lionora-

rios e vantagens que forem fixados pela assemblea geral dos ac-
cionistas.

03 honorarios serão pagos em prestações mensaes.
Ao art. 28, que passa a ser 27, acrescento-se:-salvo o caso

de licença.
Ao § 2" do art. 45, que passa a ser 44, accrevente-se:- ou

lettras hypothecarias que tenham a garantia da União ou dos
Estados.

O art. 46, que passa a ser 45, devora ficar assim redigido:
Art. 45. Dos lucros liquideis resultantes das operações do

banco, donionstrados pslos balanços semestrae.s, será distribuida,
como dividendo, pelos accionistas, a importancia que a Directo-
ria, ouvido o Conselho Fiscal, fixar.

Os a.rts. 57 o 58 do projecto d olorão ser suppritnidos por
inuteis.

O art. 61 tombem deverá ser supprimido.

Banco do Brazil-Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 1807.

Illm. Extn. Sr. conselheiro Alfonso Augusto Moreira Penna,
. dignissimo presidente do Banco da Republica dO Brazil.

No sabbaslo passasin, á hora e meia da tardo, tive a satisfação
de receb 'r de V. E. o (Maio da mesma data recommendan-
do•ne convocar e ouvir o conselho fiscal do Banco di. Republica
do Brazil, acerca do plano de novos est Untos, formulados pia
eomtnissão especial nomeada pelo governo, para reger ests esta-
belecimento doou' em iloante, na conformidade da lei ultima,
que assiin o ordena.

Não havendo tempo para no me smo dia ouvir-,e o conselho;
por ser .já tarde, o sendo o dia seguinte domingo, offleici logo
aos meus cill so collegas pedindo-lhes que extraordinarlanainto
na segunda-feira 22, offectuassemos reunião atira de ti' .ii..tr
aseunipto com a urgencia, que eito requer, e o governo deseja.

Gastámos o dia do montem no estudo, analyse o confroo tição
do plano dos novos estatutos com os que ate agora vigorana•
neste estabelecimento.

Hoje deliberou o conselho dar uma resposta a V. Ex.
Entendeu o conselho fiscal que não devia suscitar questões

acerca da redacção, que competia exclusivamente aos aul )CP-3

do projecto.
Entendeu igualmente que, a respeito da administração do

Banco, suas funcções, attribuições o deveres, bem como no
tocante á fiscalisação do conselho, e do modo do reunir sa
effestuar-se a assembléa geral dos accionistas, a m tis entupe-
tente, sinão exclusivamente competente, será a asseinblea
geral, é. qual devem ser presentes os estatutos para discutil-os
o votal-os, podendo offerocer emendas ; e, pois, não aveias, o
conselho idéas a respeito, e na a.ssembléa geral cada um de
seus membros se reserva o direito de adoptar qualquer emenda
que por parte dos accionistas for offerecida.

Assim, pois, não toma a tarefa do modificar o plano gerai,
nem alterai-os no fundo o na fOrrna, alguns dos artigos do
projecto.

Limita-se a fazer as observações que lhe parecem necessarias
em algumas disposições desses artigos.

Ao art. 1° parece desnocessario que se faça allusão aos dous
bancos extinctos e que foram fundidos. Hojo só ha Banco da
Republica do Brazil, o não existem mais o 8X-IIPaZil e o da
Republica dos rostados Unidos.

Ao art. 2°, é igualmente desnecessario.
Ao art. 26, a lei sobre sociedades anonymas tom sido sempre

entendida na sua pratica o nenhum exemplo ha do contrario,
lazer-se eleição de fiscaes o eleição do seus supplentes separa-
damente.

Este fui considerado ser do espirito claro da lei, para que seja
real a manifestação da maioria dos votos dos acciouistas.

O art. 38, é contrario á lei civil.
Os arts. 57 o 58, sejam eliminados por não se adaptarem maiN

a actualidado do Banco ila Republica do Bra.zil.
O art. 61, parece desnocessario, por lembrar devores á dire-

ctoria.
Devolvendo a V. Ex. o plano dos estatutos, estamos certos de

que cumprimos nossas obrigações com a urgeneia. pedida.
Aproveito a opporturildade para apresentar a V. Ex. meus

respeitosos etimprim ntos.-Joao Manoel Pereira da Silva, pre-
sidente do conselho fiscal.

JUSTIFICA(;) DAS ALTERAVSES NO ACCEITAS PELA 31 \IOILIA.

Divirjo da maioria da comrnissão era dous pontos capitam e
em diversos outros secundarios.

Antes de tudo, não posso concordar com a redueção do capital
do banco e, muito menos, do modo como é proposta, reduzindo-
se a 167.500 acções integradas as 335.000 com 59 °/. rea-
lisados.

Essa redacção do capital ditninne consideravelmente a ga-
rantia dos credores do Banco, o que não Ode ser feito a arbi trio
do devedor, sem infracção da velha regra do frg. 75 D. tio Reg.
Jur., ainda que consinta o governo ; porque, si é o maior, não
é o unico credor.

Além disso, a fusão de duas accões em uma obrigará o sub-
scriptor, que deu, no rninirno. 70 n/° por cada uma das que lhe
foram creditad is na razão de 59 "/, (sob l) pretexto do ..e1;)tvIr
o fundo de reserva, aliás bem provido na °ocasião a receber,
pelo valor nominal de 200$, acções que, na reali lado, cust tram-
lhe 980$, e não valem, actualmente, nem a metade 'testa
quantia.

Entende a maioria que isso é prererivel tis novas cham islas
de capital, no estado actual da praça ; tanto mais quanto a niiir
parto dos portadores daquelas acções foram adquirentes poste-
riores á sua baixa.

A questão, porém, não é da quantidade do effoito, M1.4 ria
qualidade da m !ilida, e sejam quantos forem os subscri Is ores,
que ainda possuam acções ria 2' série, a iniqui Iode, que e own-
mettorá contra ellee, deveria bastar para dissuadir a maioria do
expediente que propõe.

Depois, o que torna mais (Med a chamada para a isteeração
daquella sono, é exactamente a perspectiva do possuiu • ser'
obrigado a pagar por um titulo, que já lhe custou, no toinisoo,
110$ e hoje vale 60$, mais 100$ para inteirar o valor noluinal
ri 200:ik qua,ndo ás integradas estão a 13:)$, ou ainda insnos.ols
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4 ' •"1 , collo que se deva reduzir o capital ; mas. para is . o. o
i ,„„. t ,,.,„„..„ ,„ e „	 de,.,jdo, de ri- ver

• n •	 (11 V i ‘kl:Q Irã') :!.,1O)1ttitin5, e	 lin+, ainda
:4i- s ai	 des•4 in ser 141H, p'•.

I llau	 lir:ponho que se (.4 1 4 ei1r,e aos pus: ueloros daS
. 4, 44.4	e:	 ,	 in d ovidorremio 1,•va tos :10

.,	 r+ s d r +.1. o sej tio	 inte	 i,(14 . - os 31", „ 1, ,,,.14es, 1 1 . -
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:'•: •'	 (pé`	 n 	 t111	 iSt.0	 1110	 po'e-s0, 44 :4.4:1.1414
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p 4 . ;, t r. , 4 e pr.yereionalniente 44+; 2 • .., deduzidos du (atido de

dive tgete ... .t ea..1 .4 4i1 4 4 ,/4re lutes e a mai k ria	 so1, 1 4 ( o
14 ,.: +e de ,.,:tai•se. 4 . o numero !mexi mo do votos, que 144 • I l e ter
t, , ,, ,.,•	 . s II1I leio= g-raes•

.1 , t ande .1 ,...115+1•,,s4-ão de 1)111. 4, 1.'etO5'111 , ‘ autorisadit, em termos
;tia	 . por lei	 ,•	 M.•	 aréré 11:10	 e,4,10

col	 uh) tiéerC10 Il. 14,1 . 44+ P1 le
In,••:;cal(()	 P.,•11)•leee1. 0 principie

a , 1 to , • egurro, ,1. 4 .11-: 4 ral4i'• 4 .	 jr..'1,011.3Cralle'á	 n :(1	 VIU

. 1	 • .w.e	 or:1:1,	 :4-O4111.:é;)•; I sOl1)1 I 1.1,, a pi imdi .	,4
,	 •	 ,•	 .t.	 a	 ri l 44 .:•1,1	 51:4.,, (VIU 41	 1111,•i(0 t".11;13

-.	 ta •r ,,,.rre do capito!.	 que se poss t

n': s.	 11 ir...441,	 • ,1	 st.rtill !a eu 1, tYPirn,
lu.,	 1 . 1 • 1 1 . ..1.e1 I y ii; j.4 1,1t11	 o	 ito

4 . ase, :. ti s . 4-34 la '4'. ., V. 11 . (1 yik • . 1 \'••	 .1' a
.4	 r..,,.31.)*1: o ca.po I 1.	 telltIO	 ..L
.•	 •

;• • ( . 4	 nimbo que nenblim ac,"ionista possa ser
• •	 •	 -	 .• ; .i•	 4 :	 . s 	•	 i•l'illei?*a	 1 ) 41	 •	 •:•-•

‘• •	 1M4'I 1( 1 ) 1.• •••1 1 •4 1.	 114'114	 •,2Vt•
L I	 •	 • .	 11.1	 •14, 11>

'1,	 • .:•4•4	 1 .2	 para	 41.-4	 4.	 4, 4, 4.? 4 1 tad -1
4 1	 •	 a	 . :,•	 4	 4.0(14-4 .;.	 moliac

• .•'	 4 ,	 ,	 Sl•tk
• • i•j(1 •••“4:1 .:	 oi.e)	 Ihe's1;1:L•.	 ,mo

(••• • • hei . :	 e ato 0,
• , i4 -,•-....f•te.o	 tir::r

,• •	 :	 Hl: 4 4. to 1 .1 osper 'Alça de	 p•',r	 oinos pr.,;•,,,,,s
4 ..	 .:5

i	 • '! • i ; 1 ....	 ;	 ...'11••), pelo;	 rcit,, , rad.	 ON- -10-
4.	 9 .	 ts' 4	 in diversas	 unpatilii:v, de qu e raça

-4 . .	 ..411.5 111,L 0 11 4 , , I'1`4ti , !ts1	 a.'	 devi	 1.e3
,! •	 11:0	 .1.15 j) . .)pur	 i••,,;er),

..• •re • I ,: .1 111041 '11 é Ilào 	 ,.apitat. e eno	 ntc.
1 1 -ar ) 4. :4, jul;_t	 trt. n .v	 emito extra. 11[1

1 1,	 ae. e; de ,...i pi r ol, e, •1..1;11 IrIll•*O. em ver.1 Ide;
,	 1 ',4: 4	z.ra'at d 4 ;	 -.4.a.s•,4•10-1 e dos l'uturi 4.4 , os

/.	 (4 ate irrow.,1111 a 1 ,gica.
e muit 1 In us 4 stcanho ine p treco (pi(4 0.,4 (Lean:, Is".

et	 .•	 i14.'e•••!/1.-*•.5.;	 la4 asseeih'áa...; dos
• 4 .4 ( ' 11,7(1, des 14: 1. z.1.4. 1::14(1-s (lo	 11: .azil e do	 :termal tiao

te	 • •rit rad,' ierditim rnotivo lo rep..iro nos: 4 4+1o5 das re -
ir . 4 • 4 .,s 4 ornistre,, ;s. durante o, 	 Ile

• 4 t.i zun •;,	 da, c	 das 44.cee, a 1,3011 m e nos da,
,•	 (• ••1• 11'.I'dift:LIII	 , 111 O Teesouro un, &bico le

(. 4	 •,,4 .e	 do ,•apital real•soile. (14 ( 414 prova iole	 ae,no.
n .., • 4,	 ;:	 balaio	 •ses lot i l rarios aos das outro : . ou

..,. • • -o	 lo,	 4,4 . 4 lei lor, O rai 1 iii ...1. , 4azes	 r,+gerein suas ta?...
s,;.•,:; e Letis.

44 4.,	 ila;:caur,45, e i) ,Oponho, niio
o 41411-+	 poiami, o menos crlio-o; porque.

.:4	 3	 •	 ,t14.1;eleiraineir e nova e mais do
(1. e o, ra • i n 4, ar. ices::	 um4	 e/ por (..)•••••N, esta reforma., oti

, 1 .•.- entras qui .4. tentem. se: fie, reabilito perdido, eu
1 •,,	 f, irtt;	 ,)	 11P01):(5	 1)01' p meo tuim a ea,..

•e
4 :,:o	 4-,,,litalor; e, e pres. ind.iodo 4i.•
flue	 j1.131iii,•aln .1 	 Silnple., Iiiuira,	 nt	 rã., insijitifi-

a	 (vir	 viilem a peba de ser,:rn expostos. proponho
.	 - .-•• ¡iodes medida,
I	 •,n 'IO ao caditstro do art. II seja anueza eu appetali,e

1 1 1 -..“ ,;N a que P I er, •. ro o ;',4 4^ do art. 10, nt alibeado
( •(. 4 4-, esta no proja1•40 subs4ituii vo.

Q , 1. 4 o .; dirrelores não pos;am se . pareiites, 011 allillS, *.“55
,	 ei ou dos lis: 4 7es,— que • ojani el . itos por deus

: 4	 reel(l.riveis pela metade : in('omoat veis com os
O .	 •	 .	 na () p	 ...e1-4) as pesso:ts inerte : miada s no ap-
t a. . :-.. •	 4.adasi ro, 41( In os de 4i41(44 	 (.10 ba.11(.,'0

r, • •	 taive.... se: . impedido; de votar iras asseinblOas
• •.1110 suspeites, si. para fazer t. 	 .•t, va a prolliba;.M. não

na. uma, :,itibliev iaule,(111c olrende • ia, muitas vezes á

444 - fr• 44..ni 44.,.i.t. do banco,
4:•.1....3‘.5 41 +. iirsolipatibilidiule entre os cargos ii+ fiscal e

l''.	 p,', le piv .ecer 4 4 selisada, porque deriva, da propria na.
I o: .	• dcuas, 10:16 inlelizmente 1iOá.

3, , Que os fiscars sejam raduzides a t•res. vergue me parece

que a administração do bane,/	 poiorado, desde que elles

rani augmeritailos e retribuidos.
Tainboiti proponho que suas vagas selam pl'eetiehillo-4 pelos

itnitiediates um v4.tes, no respectiva escrutine). para dar azo a

entrar no consente iilgein representante da min,•ria.
4.-' Que o pres.d. , ere la as,emblea geral seja escolhi(Io por

d l 4; 11.11) SÓ porqn. , o do irieco	 incumetepisto para, presidil-a,
ae menos iitiaaido presta venta dos seus actos. nas rounióes or-
dinaria;, como virque t, das o censuras +1,-s d ee:unis:as descon-

tentes o : oteressam. !liais	 e sempre c: mstratige a gUoul
tem do coesurar a outrem,	 se-lhe, voin.) a uni chefe, L+11.
pelo monos,

1,me ao balanço do ,§ art. 4-2 se juntem dous balan-
vetes explicativos das verbas .S',41410 de dir . ,.. ,os ~tas; por que
cl).-. co-tornam coritt+r sumula superior ao capital retili.ado do

•
isto obriga O accionista. ou a approva.r sem cousciencia o que

lite pt	 ou a Fazer de cabeça de motim eutt . os que se 1'4.3-
1 uz,0 .1 ii. ( evo It .	 4.1-i<orol da. a(!ittini, i.ra.,;ão, iate que a
e n .:Iencia e a enoi . i)lidade dos prjuizos iticitein-nos a reagir.
tarde, a 1111:3 horas	 quasi sempre, para, augnientar a ruiu:1, ja
c+3isilitiatla pelos seus mate13.tt.rios. mediante a Slla CLIMplit:111.340

a.
Que aos decune . ntos do art. :12 citado. se accrescente uma

Vell'; : it.) 	AlPnal III 111 (Ncl'i	 (".1)41•S 00111.:I5
sido li•ilit i kdaS Cola ,.1'0I.11/..) e a deela ação ti 3. importancia
(leste,

ri i1 '-s4,.1 1 9, que isto .1 onintii, a a freguezia do O • ne ; mas rs'e
n5 iperd e. antes litera per'en i o (45 loogneze. que dão prejuizo,
e menos deve intere ,sar .449 b.iii, •4 (4 as susceptibil,..a.! es ( lestes, do
(14.10 0' interesses dos acchrestas, al quo, oUL.I•0 moda
ferio se p. doria. expor 7 ex(s • racão 1 4)1011c 1, os que sjuall-tm

(A tari:mio se arra•: . :arti 4 4. an .4 Note°. e, no difl :*.4?.!Llillt4.1
L'e • se, reapp	 ,•ein :4 te inais t . i	 (1 oue	 vespera.

7." (doe a Fateri d a 1.a,etoit,11 ti ene de sde j+ stibregada nos no-
nh.ris.. o In . pas 1, 44 (;	 i13 4,	 ri•SSi1X54.1=, CM1	 /? , 1,1 • n •;t SCÁ:L
uma e 1 ,31.. 1 e ..LpN, ai	 COM appliCá:ão	 re .:gate dia
p +pel roo:+31. que o,	 11(1. revertendo	 sa! 'o final etn
Ii ye,. do	 inc.,

Tive a, ale t (10 nrndor opp t,,e,d 41 a auxiliar a industria 111(,•40-
oal ; ma.s receei ini irris pe1a sua exigui-
dade.

Orto i) Direct iria res:ponde;se s ilidarinineate pelos prejui-
zos 414) ., titas •':t d n : 4,rt. :4 ' 4 , que oorres-
perle :to .0 . 1. 73 dos e:rito:os v..,..mtes.

9. , 1: iet	 :hte, que, li'' t or nes	 :te! . 10 ,10 ,1. 4 creto n.
de 19 do idite.ro	 104.4. ,ejani :Ixado; nos estatutos os N.erici-
mentos dos (11rectores (4(I'0 voo 	 ,pie nos anise-. cujos
(los exc)'da,in ile 8 ••/..,	 .111	 ri • 41 , ; . d. is equ ta ti va e propeKno-
n-11:.,(.uce k 0•1 ••5 os f1111 • '0 mar): s do	 ani .o, afita do interessar
todirs enes no a li ...incuto ("4 reia l a	 •s :tc,..iiraistas.

	

Quanto á segunda par++ , 	tax .e11 Itt eornrn,ssão, pense, c.+100
a ina i oria da cominis,ão, lute,	 1. quando a Idi n. -127 não o
ordenasse. conviria diininnir, 	 mio antes e quant 3 pos s ivel, cr
credito do Thesouro C. '014.11. o banco, som apurar :tpices de di-
reito, nem ad piirir p09005 do que valem bens que elle
e1T-ree... Penso tambein, coino O nni.) . -+ 1, que este; bens l•ffere-
&do:, p dem, sem prvju i /.4 1104 (11)1,1(..ris9 habit,113.0 n do banco, ser
CCI I)S ao Governo.

Quanto, porem, t uri idad e	aos ditTerontes seevie is da,
adminis1rai,450 ptibbeit e ao valor de ca. la um dos mesmos

Ilij pareep (mo os chefes' ,be i nell . 8 serviços poderão infor-
mar melhor do que a liontiniss ."M. ainda quando ella pude , se (n-

a respeito de. tad, s do scienela propria, o que tal V07. não
seja nem mesmo presid( nte do banco, porque alguns
estão ausentes e em 10,4:aias velhotes.

--
Quirit a iiidemni-.4 ação rei . lamaila poios bancos emissores e

fundada no art. 74" da lei n. 183 C. de 2:1 d setembro do 1803,
penso. 0111 1 jose. com , ' da coliimissio; ;nas, no meio
itas soas muiti i das uectipaçoes e detit; .“ do prazo rostricto, que
teve. 110 103.1e . e que vil ,. rada caso 4 11+ per Si
e qu. , Lis caiteliejip s espe, , :te- em que s • acham alguns dos rocia-
snantes, itã pi . mittem tuna soluçá° garal, que se applique a
todos 11141151 Meia bia lite.

Pela minha. pote, conCeç so, do es' tido, ainda incompleto, quo
pude fazei . . apelais conclui que as bases daquella solução foram
lançadas com mã . ) segura pelo Ministerio da Fazenda no seu rela-
to: io de 1897). o penso que, segoind:4 o ar) . 7." da lei n. 1;1:1 e, as
ind t ,,n ( seções,	 podem sor t ' iUO pp l" 04),‘ , 1 dl) l 'Urcd41	 fiara:aia
e •p ir via de compensação» (aos bancos que deverem ao Thesoure)
e que todo;	 teem direito ao juro 'IS 	 (109 resPoctlyos

i•• .. te o 1 .r(1,:,, de	 ist., é, durante 0
teinp,+ que gosaram rio dtreito de elllittir papel moeda e,
portar, 114, ate a d. ta do ile;. 4 reto de 17 do dezembro de 1.s92;
!bailei: este foi ratificado pela citada lei n. 183 C, e o ratifica-
çã o Via	 .e.roactivo. Frg. C) . :5, 9 . 1). L. 3 ."1'. 5.. e
Frg. 12	 1,. -10 T.

Do mesmo estudo lambem conclui que o Rime° de Pernam-
buco. em vez do eredoc, e+ devedor do Thesouro; que oda Rahia
nada póde reclamar ileste, e //tu , os (nitros devem esperar u re-

colhi:neta') uas suas notas, :iates de levantarem a importancia
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das suas in lemnisações, ou dar ca ':ã ao Goverre) de responde•
no n 144 li exsesso. que Ua se verique. por oec islão de sereia
recolhidas, oxcesso que possivel oin culpa dos In( smoe bancos
e Nem que. por isso, fique o fundo de garantia isento de cobril o.

Desta caução taponas deve ser dispessado n Banco da (topo-
blica, já leda immensa dilleublade de recolhor todas as siris
emissõe s. já pela liso:alisai:rio efficaz,que o Governo fica exereesido
sobre elle, por meio do presidente. Salvo melhor juizo.

Capital Federal, :10 de janeiro do IS97.—A. Codtio Rolrigues.

Projecto tanbsat Uni Ivo no da Mn lOrigl
das contin bairari')

ESTATU ros
• TITULO I

0 • gartiNa;' '7o

Art. .0 Banco do Brazil e o Banco da Republica dos Esta-
dos Unidos d Brazil, creados pelos decretos tis. I •22, de" 31 de
agosto de 18:5:3 e 1.154 do 7 de dezembro do 1891.), « continuam
fundidos », era uma mesma sociedade anonyma, sob a dono-
mitiaçáo de &teco da Republied do Bra:il, na conformidade da
deliberação das as-embléas gerivas de seus iiecionistas, realisa(las
a 26 de dezembro de 1892 e 7 41e °janeiro de DM, e do decreto
1.167, de 17 de dezembro de 1892; «modificado pelas lois n.18:3C,
de 23 de setembro de 1893 e .127. de 9 de dezembro le 1896.» (1)

Art. 2. São incorpora bis ao Banco da Republica do Bra:il os
bens, direitos, acçõos e os respectivos encargos, onus e respon-
sabilidades que constituem todo o activo e passivo do Banco do
Brazil e do Banco da Republica dos Estados Unidos do Brazil
o bem assim os direitos, privilegias o isenções quo a estes
Bancos firam concedidos por leis, decretos e actos dos poderes
Legislativo e Executivo, que não se oppuzerem ;is disposições
do deeroto ir. 1.167, de 17 de dezembro de 1892, a combinados
com as das citadas lois ris. 183 Cale 18.43 e 427 de 18.na»

Art.3." A si, le e o fOrojuridieo do banco são nesta Cidade do
Rio de Janeiro.

Art. 4." O prazo de duração do banco'': de 56 afinas, contados
da data do decreto que approvar os presentes estatutoa, e pa-
dera ser prorogado com autorisação do Governo.

Art. O banco poderã estabelecer.no paire ou fora dele, as
agenúas que n directoria julgar conveniente aos seus interes-
ses, o forem aproadas pela assembléa geral.

TITUI.0 II

Capital e aeçaai

Art. 6." O eapital inicial do banco é de 1l's1:000:0o0P110,
constitu ido na conSorreidaile do arr. 6 dos esta trit a approva-
dos pelo decreto n. 1.25'1, de :1 de janeiro de Dera seria redu-
zido dentro do prazo de ires annos a 150:000:0:MO'5) re-
preseotas os por essaossi noções nominativas, do valor nominal
de 24es$, cada uma; operando•se a reduceão pela amortisação
das acções integradas, que o banco fica autorisado a receber eia
pagamento das suas dividas activas aeluaes.

Art. 7." As 350.410a acções com r-l) 1 realisadas serão inte-
gradas, creditou 'O-so á cada uma delias 2o (10 seu valor
nominal, deduzidos do fundo tit reserva, e f izendoee chama-
das. dos 311 restoutes, quando a directoria julgar opeostuno,
em prestações nunca maiores de 5e, e com mie valos nunca
menores de seis mszes.

Si I.- E' facultada aos portadores que q (fizerem desde ja inte-
grar euas noções a dedueção dedo seu valor nominal.

§ 2.- E' ta i. bem favultado	 direetoria reduzir 44 capital da
artigo antoioslente, mediante o processo p ele estabelecido,
logo que sejam integradas as acieSos de 5i) 	 realisados.

si :1." • is aiesionistas que dei xsrein de real sai as respectivas
entradas, no prazo annunciado, pagarão pela mora os juros de
1 "a. ao rnez.

§ 4." Dscorridas e° dias do termo daquele prazo, o banco
fará vender em leilão as acções, por couta o visei) de seu dono,
observadas as disposieões proserptas nos arte. 3:3 e :34 do de-
creto n. 431, do 4 de jolho de 1891.

§ 5•" As e eções serão nominativas e a transferenci operar-
se-Ira por termo, litvrado no livro cornpetente, assignado pelo
(sedente e polo cessionario, ou seus pro e uradores bastantes, e
pelo secret mo do Banco.

Si O." As +seções são iiolivisivois com relação ao Banco, que
só reconhe e um proprieta.rio para cada acção.

TITULO III

Operações

Art. 8.- Corno banco de depositas e doecontos, são operações
do Banco:

1.", receber dinheiro em conta corrente de movimento e por
letras ao portador ou noiiiinetilets, a prazo raio inferior de

(1) Os E • XtOS O	 aiarit	 0 Iutizt . La% sã) al.5ra:i; • ;	 -staluto-s '1-

riu

60 dias. No caso de corrida pies part" tios deposi tui nua nsulta
c oyante, para retirada iinmedi uru das quantias e oSoi l e. ...o
Bloco, poder:a esto paealats psr lei tras, que vençam o mosiiii)
juro, divididas em seis sSrios, corrospieidents s	 (qa .1' o
tivornin si lo oxigidos s p seetiti e ntos, e reseatovoie
monte, de In slo que no pra•o de O u) dias esteja rostebelei e do o
pagamento	 ;

e.", receber em deposito, mo ir. titi commissio, dinheiro,
ti tolos de credito, nastro!: e pedras Élree uSES, joias. oura e peat
em barras, cujo valor será estimado de et:e(:4rd.) elan 	 a Boi-
ni a tração do Banco

3. 0 , descontar lettras de caroLio, da terra e outros titulas
comme eerne s , a. ordem e a prazo não excedente de quatro
mezes. garantidas ao menos par 'luas firmes (14 possuas noto-
riam( iite abonadas e da praça do R i o de Janoiro ; e bem as-ini
descontar eseriptos das atro] legas, bilhetes do Thesouro,
cautelas da Casa iIa Moo Ia e lettras das delegacias ti is Esiadoe
da Republica, pagaveis nesta Capital. Por ex	 podenio	 •
ser descontedas teatros garantides por duas firmas, sendo
apenas uma delias residento nesta C tel. não podendo, pore'on,
a importa.neia total dos descontos doste,s tituloe exceder de 8 °a
do ea;Stal do Banco

4.", liquidar, com poderes do transigir, os contractos reali-
smos pelas secções hypothecarios e agricolas da Banco do
BBrrao zz	 e do lieneo da Ite l oildica dos Estados Unidos do

contractar com os governos da União, dos Estados ou do
District() Federal, quaesquer operoções ; servir-lhes do inter-
mo liario para o movimento de fundos nos mercados naeionaes
ou estrangeiros, constituindo . se sou banqueiro ou a gente finan-
ceiro: e lançar emprestimos por conta deles, de ciimpanhias ou
de emprezite acreditadas.

6. subscrever. comprar e vender por conta propria ou de
outrem : Motos da divida publica da União, dos Esta(hos ou do
Districto Federal ; metaos proci fisos; obrigações de companhia
ou ~prezas notoriamente solidas; e Ia oss assino ofiestuar co-
branças e pagamentos. podendo encarregaa a se, por conta do ter-
ceiro, mediante prévia prestação de fundos, de quaesquer ope-
rações bancarias, que os prosontes Estatutos não prolobaan

7, real isar operações de cambio. por conta propria ou alheia,
com as praças nacionaes ou estrangeiras; mover fundos de uma
para outras; e conceder mediante garantia. cartas do credito
sobre as mesmas praças;

R . , emprestar a prazo. que não exceda de seis !nozes, por
lettras ou contas correntes, sobre penhor

a) de ouro e prata. com abatimento de 1() Is do valor verifi-
cado pelo contraste

b) titulos da divida publica. da União, com abatimento de
10 "/„ do respectivo valor nominal. ou da cotação, si estiverem
abaixo do par ; de ouro e prata enlodados, pelo valor do padrão
losral ; de rito los da divida dos Estados. com  o abatimento que
for convencionado. tnas nunca menor de I() • /0

e) de merereti .irias. que não seiarn do racii deterioração. com
abatimento, no to inimo, do 25 "en ; de titulos commerciaes roia
abatimento de 20 0/„, no mininno

(I) de diamantes com abatimento de 50 "/... no minium, do
valor em (pie forem estimados por peritos nomea los p da admi-
nistração

e) de noções e obrinzacões (debentars) de companhias ou em-
prezas e notoriamonte solidas e. que tenham o respeotivo valor
integrado, com abatimento de 20 no minimo. de seu valor
nominal ou da cotação, si esta for superior &prelo. A sorrima
total dos emprestimos. em contas correntes gare rira las por
penhor de mercadorias. titulos cominarei:los, aeçOes o obrigo-
ções (debentares) do companhias ou ~prezas. não poderá ex-
(eller de 10 "e...410 capital do Banco ; nem poderão ser receliblae.
em penhor. aeçoos de uma companhia ou emprez .t. das quites
unia quinta parte já exista em caução no Banco.

Art. 9. O Banco p )(lera excutir o penhor quando o enipres-
timo não for pago em sou venci !lento, 14NR:ofendi) do mesmo
modo com os tardos, cujo valor no merca to descer daquele por
que houverem sido dados em garantia, desde (pie os devedoros
não reforçarem as cauções dentro do prazo que IlleA for mar-
eado. Esta dispos i ção será inserida em todos os coro cactos.

Art. 10. São expressamente probibidas as soguintes opo-
rações

1, comprar, de conta propria ou accoitar em caueão, as
acções do propilo banco

2.. , doserintar tenras on Moine em que ersioni rospoilsavois
membros da directoria, ilo cons e lho fiscal, <soles parentes ou
altos até o 4 . ri tio», ou empregados do banca, não sondo ;aum.
mento pertnittida qualquer outra, operação, da enal provenha a
responsabilidade deles para com o Banco

3°, acceitar em caução titulos de companh i as ou ~provas,
que não tenham o respectivo valor integrado e cotação real na
Bolsa, ee nunca infer i or ao nominal*

4 0 . contritctar, por qualquer titulo que soja, com iirma ou in-
dividno que ,jia tiver lesado o Baneir ou psoceilido do net em
transacção com o mesmo Baile°, siou com algum dos dons que co
fundiram nele.

5, subscrever, por conta propria, acções de companhias ou
emprezas

60 , assumir responsabilidade em negociações do seguro.
•
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Art. II. A administração organisará o cadastro das firmas
que poderio ser admittidas em transacções, fixando o diedito da
cada urna. Este cadastro será revisto semestralmente, « o
devera conter em appendice a relação nominal das peissoas a que
se refere o § 4" do artigo antecedente».

Art. I. O movimento ou expediente das operações do Banco
será distribuido pelas seguintes secções

de deposites e de.scontos
de eitinbios e agencias
de cobranças o liquidações.

TITULO IV

Adminiqrac4o

Art. 13. A administração do Banco é exercida por uma di-
rectoria comp . , ta envio membros, dos quaes o prasi rente
de vre nome ',aio e demissão do Governo, e os outros quatro
de eleição bienii.d, em assembléia geral dos accionistas. por maio-
ria alesolusa Ite votos, podendo ser reeleitos «até datis para o
bleier() Seguintp».

1." «O presidente servirt lambem um bi innio ou o tempo,
eue estar para eempletar-se o biennie corrente, quando não
lar nomeado na mesma data que OS eleitos».

§ 2." Si no primeiro escrutinia da eleição dos directores, não
/em ver maioria absoluta, proceder-se-lia a segundo entre os can-
il' tatos mais votados em numero duplo dos que tiverem de ser
eleitos.

§ 3." Em caso do empate, de que resulte ficar algum excluido
proced er-se-lia a novo escrutinio entre os que tiverem obtido
ieual numero de votos .

4." No segure'o eserutinio bastará a maioria relativa do
votos para designar os eleitos.

§ 5." O «vice-presidente e o secretario da directoria serão
eleitos por esta do entre os seus membros.

§G. Quando forem reeleitos mais te deus directores do bien-
Mo expirante, serão preferidos os mais velhos ».

§ 7... «Durante a substituição do presidente ou na falta de ou-
tro dire dor, serão chamados para substituir a ausente ou im-
peil ido ou demissionario os immediatos em votos na eleição

Art. 14. Os directores eleitos não poderão entrar em exercido
e e in possu irem e caucionarem ao Banco 200 acções «integra Ias»
raa rim. A caução será feita por termo no livro do reeistro e
vigerara 'enquanto durarem as funcções do cargo, e até appro-
vak:ão das contas do ultimo anno em que houverem servido.

Ara. 15. eN io poderão ser directores as pesioas que n5.3 pilem
commerciar, nem as mencionadas no § 4 do art. 10, nem os
devedores do Banco.»

§ 1.- Não poderão servir conjunetarnente na diretoria os socios
Ia mesma firma, o; parentes ou afins até ao 4 , grão, entre si
eu de algum membro do conselho fiscal.

Quando houver igualdade de votos, decidirá a sorte,
sate,. o caso do § 6' do art. 13.

3. • Quando houver incompatibilidade entre um director' e
run membro do conselho fiscal, tora preferencia áquelle, e no
mesmo conselho a incompatibilidade importará a preferencia do
mais velho.»

Art. i6. «As vagas que occorrerem na directoria, serão pre-
enchidas pala assemblaa geral, na sua primeira reunião, (ardi.
naia ou extraordinaria, o interinamente pelos immediatos
em votos.»

Art. 17. Os membros eleitos da directoria que deixarem, sem
eauea, de exercer as respectivas funeções por mais de 30 dias,
sieis., considerados como tendo resignado o cargo, salvo o caso
,'e !iceitiat que lhes poderá ser concedida, até seis mezes, pela

irecaoria.
Art. 18. Compete á directoria:
I deliberar sobre todos os negocies do Baneo
2. organisar o caigistrii a que se refere o art. II
3, examinar e approvar os balancetes mensaes e os ba-

laneos amitiaes
redigir, ouvindo o consislho fiscal, o regulamento interno

e da ii-lhe ex . dição
, marear, ouvindo conselho fiscal, o dividendo semestral

promover, por meios amigaveis ou por compromisso tubi-
--	 trai, a ultimação das coreestaiases que se suscitarem entre o

o os seus ilevedores ou terceiros
7-, determinar o maxiii10 e o minimo das taxas dos descontos,

iimprestainea e do dinheiro que o banco receber a juros
s.. „Orneie. deinittir, suspender o neiltar os empregados do
imas. supprimir os respectivos togares e c instituir manda-

Lei is que tYpreseil t,e . n o Banco em juizo ou fóra. deite.»
Art . 10. São respoasaveis pelas preiuizos que sobrevierem ao

Bi ). das operaeUes realisaalas com manifesta infracção dos pre-
rn,( ) , pstabolveidos no art. 10 e seus paragraphos, os membros

di ee• teria que as houverem upprovado ou real i sa.do, «até
Cm aniles &pias ii re-ipectiva 'lia .»

Ari . M. E' defeso aios mienbros da. •iirectoria acceitar COtTi-
. ão, c.ir4a ou . aiprego de qualquer n dureza, salvo o caso

,10 e \ :tuteei , leão da mesma directoria, determinada por
ai!, vadiem-ia de banco.

s. it. ai . A directoria reunir-se-ha ordinariamente urna vez
por seniama e extraordinariamente sempre que o presidente a
('. n ,1v1. e. expentanoamente, ou a pedido de qualquerialirector.

Delibera estando presentes o presidente e deus directores, ano
minimo»; suas resoluções serão consignadas em actas minutada
pelo director-secretario, o qual as assignare com o presidente.

Art. 22. Compete ao presidente:
1", superintendei. todos os negocios e operações do banco ;
2",apresentar á assernbléa geral dos ac iionietas, en sua re-

união ()Minaria e emn nome da administração, o rela.torio annua.l
das operações e estado do Banco;

a", presidir ás sessões da directoria
4", executar e filmar executar fielmente estes estatutos, o regu-

'ami anto interno e as doeisões da directoria e da assembléa geral;
5", convocar extraortlinariaifiente a directoria, s impre que

julgar conveniente ouvil-a. sobre quaesquer assumptos concer-
nentes ii. administração do banco

6, . aerir toda a c- wrespon l encia dirigida ao banco. Na au-
sentia ou iinpediinento do presidente ou' do vice-presidente, a
correspondencia será abe, ta por qualquer dos membros da di-
rectoria

7, assignar os balancetes e os balanços que houverem de ser
pç] iilicado3 e toda a correspondencia do B inco

8', representar o Binco cru suas relações com terceiros ou em
juizo, competindo-lhe a outorga de po leres aos mandatarios que
forem nomeados por elle. No impedimento do presidente ou do
vice-presidente, o Banco poderá ser representado em juizo pelo
membro da directoria que for por elle designado

9', rem ator ao Ministerio da Fazanile, e publicar até ao dia 10
do cada ruem, conforme o medido (inicial, o balancete que mostre
com clareza as operações roalisadas no mez anterior o o estado
do activo e passivo do Banco no ultimo dia do mesmo mez

ira distribuir entre os directores o serviço e expediente das
diftirentes secções, ouvindo a directoria, bem como qualquer
serviço extraordinar:o.

Art. 2.1. O presidente tem, além do voto de membro da
directoria, o de qualidade.

Art. 24. O presidente é substituido nas suas faltas ou MI-
pedinientos temporarios:

1", pelo vice-presidente;
2", lado outro membro mais votado da directoria, na ordem

por que houverem sido eleitos.
Art. 25. Os membros da directoria terão os honorarios de

30:000S annuaes, cada um, e o presidente os de 50:000$, pagos
em prestações mensaes.

TITULO V

Conselho fiscal

Art. 26. O banco terá um conselho fiscal composto de tres
membros, eleitos annualmente de entro os accionistas «que não
devam ao Banco e que possuam, pelo menos, 100 acções, e no
tenham servido, como taco, no armo anterior.

§ 1. Elle,s serão substituidos, nos casos de falta ou impedi-
mento, pelos inamediatoa cru votos, na ordem da respectiva
votação.

§ 2. c. Os membros do conselho fiscal vencerão 500$ atenues,
quando estiverem era exercido. Hata gratificação competirá
aos substitutos, eroquanto durar a substituição.»

Art. 27. Incumbe ao conselho fiscal:
I s , reunirse ordinariamente em sessão, da qual lavrará

acta, urna vez por semana, para informar-se da situação do
Banco, inquirir sobre as operações dt semana anterior e ne-
gocies correntes e consultar sobre os assumptos que lhe forem
subnaettidos pela directoria ; e, extraordinariamente, sempre
que o julgar c mveniente. Para haver sessão basta a presença de
quatro membros

2', apresentar em tempo seu parecer sabre as operações do
armo, para ser subinettido á aasembléa geral, entregando-o á
administração para que esta o faça publicar com antecedencia

3", denunciar os erros, faltas ou fraudes que proventura
possa de,cobrir, expondo a situação do Banco e suggerindo as
providencias neeesaarias; « sob pena de ficarem solidariamente
resp insaveis pelos mesmos com a directoria.»

4-, convocar extraordinariamente a asseinbléa geral, quando
entenda que ore irrem motivos urgentes e graves.

Art. 28. Para seu inteiro esclarecimento terá o conselho fis-
cal o direito de examinar os livros, verificar o estado da caixa e
da carteira, e exigir da administraçío todas as informações de
quo precisar.

Art. 29. Quando qualquer membro do conselho fiscal resignar
o cargo, deixar de comparecer por mais de deus mezes ou falte-
cer, será convidado. para o substituir, o immediato em votos.
A nenhum dos membros é permittido deixar de exercer por
mais do tres luzes as futicções de sou cargo, e, quando isto se
verifique, entender-se-ha rei-o resignado.

TITULO VI

As.ce,ebta geral

Art. 30. A assembléa geral será constituida por accionistas
possuidores de 20 ou mais acções, inscriptas nos registros do
Banco 60 dias, polo menos, antes ila reunião da esezimbléa geral.

§ 1 u «a.; accioilista ,;,qUe possui rein menos de 20 acções, podem
assistir ás assienbl ias gentes o diseutir. mas não votar.

§ 2, Cada serio de 20 acções dá direito a um voto; mas no-
nlitim accionista to rá mais de 50, qualquer que seja o numero
de acções, propr.a.s ou alheias, que represente.
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§ 3." Podem votar na assembléa geral os arcionistas que tive.
rein transferido a outrem suas acçõe:, em n caução.

§ 4. • Desde quo for convocado, ate que se reuna a asserul•le
geral, ficara suspensa a transferencia das acções.»

Ari. 31. «A assembléia geral deverá deliberar com um nu-
mero de accionietas activos, que represente:n ao mesmo teme°
a maioria del les e a ¡nór parlo do vai:fitai.»

§ 1." Si no dia designado este numero não se reunir, nova
reunião será convocado, com antecipação de cinco dias, por
annanvios nos jornas:, deelarando-se que na segunda reunião
se deliberara quallii . w que seja a somma do capital represen•
todo pelos :v •cionista.: presentss.

§ 2.° e<A votaçãe nas assembléás geraceque não so reunirem á
primeira convocação. será eoinpre p.r evita, tendo um voto
cada p .ssitebir de 20 oiti mais acções.

Art. :32. Quaielo a convocação eeir extraorlinaria e » tiver
por obj ecto algum dos casos previstos no art. 6 . do decreto
n. 161. de 17 de janeiro de 189 1, a assembleia geral si poderá
deliberar achando Si reunidos accionistas que representem, pelo
menos, «. maioria delles es deus terços	 capita.1 social.

§ 1." Si liem na primeira nem na segunda convoieiçã.o com-
parecer o numero requerido de accionistas, far-so-lia terceira,
por annuncios e p r cartas, aos que residirem na cidade do Rio
de Janeiro; declirando-se que a assembleit i 'dera deliberar
valid Atente, qualquer que seja o capital representado pelos
accionistas que comparecerem n «e o numero destes».

§ 2." A sogund m. e terceira convocaçies s ,rão feit s c int an-
teeedencia pelomenos le tres dias.

Art. 3:3. Serão atimittidos a votar na assemblea geral
1.", o tutor pelo tutel ido e o curador pelo curatelado
2., o marido per calnça da mulher e os paes pelos filhes

menores
3.", o soeio do firma commercial pela mesma ;
•., o representante da administração de sociedade anonyrna

ou corporação;
5.. o inventariante pelo ac?rvo pra indiriso;
6.°, os syndica; pelas massas fallidas.
§ 1." Para a eleição dos membros da administração do P
do conselho fiscal, bem corno para to las as deliberas em

assemblea geral ordinaria ou extraordinaria, são admittidos
votos por procuraeão. cointanto quo não seja es'a outorgada a
algum membro da directoria ou do conselho fiscal.

§ 2." As procurações deverão conter poderes especiaes.
§ 3." Tanto as procurações de que tratam os paragraehos an-

tesedentes como os documentos com que provem a sua qualidade
as pessoas comprehendidae nos n:. 1 a 6 deste artigo, devem
sor entregues na secretaria do banco tres dias, pelo menos,
antes da reunião da assembléa e terão vigor sõmente até 31 de
março do anuo subsequente.

Art. 34. Os membros da administração não poderão votar
sobre os balanços, inventaries e custas que prestarein, nem sobre
os pareceres «do Conselho Fisc ml nem os inembsos deste sobre
uns ou outros*.

Art. 35. Quando se tratar da eleição de membros da adminis-
tração ou do Conselho Fisca.1,bein como do alteração dos estatutos
ou da liquidação do banco, os votos serão p irescrutinio secreto,
contados nas primeira convocação á razão'lle um por 20 acções,mas
nenhum accionista terá mais de 50 votos, qualquer que seja o
numero de acções que represmte, proprias ou alheias. Emn todas
as outras votações serão per capita,ona fOrma do § 2° do ar:. 29.»

Art. 36. Compete á assemblea geral:
1°. alterar e reformar os estatutos do banco, submettendo . os á

approvação do Governo ;
2, deliborar sobre as contas prestadas annualinente pela

administração
3, eleger quatriennadmente sois membros da Directoria o an-

nuadmi nt,e os do Conselho Fiscal
4°, deliberar sobretudo que for do interesse do banco e não

estiver expressam s nte cominetti!to á admini-tração ; «bom corno
sobre as propostas sugeseridas pelos accionistas nas assembléa.s
gemes mimarias, devendo ser reservadas para outra ex traordi-
naria, mareada desde logo, as que importarem reforma dos esta-
tutos ou augmento do despezass.

Art. 37. A assemblea geral reunir-se-ha ordinariamente no
inez de abril e extraordinariamente nos casos seguintes:

l o, quando a sua reunião fõr requerida par numero de accio-
nistas cujos acções formem, ao menos, um decimo do capital do
banco;

2 . , quando a Directoria julgar neressario;
:3 , , quando o Conselho Fiscal entender que ()morrem motivos

graves e urgentes p ira a convocação.
§ 1.° Nas sessões extranrd Marins a assemblea geral só ',odora

tratar do objecto para que houver selo cenvosada.
§ 2." A convocação ()Minaria será feita por annuncio no s.: jor-

naes, pelo menos 15 dias antes lo indiendo para a reunião,e a
extraordinaria cum cinco (lute de antecedencia.

§ 3... O accionista eserevera o nome e o numero de acçõe s , que
possuir. no 1: vro de presença, sempre que laniver reanião de
asseinWeit geral.

§ I." O procurador escreverá o sou nome o o do mandante,
declarando o numero de acções que e.sto possuir.

Art. 38. A assembléa geral ordinaria ou extraordinaria será
presidida pelo accinnista que os presentes nomearem. Este indi-
cará doue accionietas p .ra secretaries, os quaes, sendo approva-
dos pela assembléa, tomai ão a-sento na mesa.

Art. 39. A assoniblea geral, ean sua reunião ordina.ria, terá
por ti n especial tomar coallecimen to do parecer lio Conselho Fis-
cal, examinar, discutir e delitx . rar sobre o inventario, balanço e
corvos annuaes, e proceder á eleição do Conselho Fiscal e á de
directores, quan lo esta .1 ever verificar-se, «assim como sobre as
propostas de que trata o 4' do art. 311,...

l'ara grapho unicd. Si, p Ira deliberar sobre a meteria. 4c do
alguma del las ss carecer a asseiribli sa de novos °selam !intentos,
p dera. adiar a sessão, deterininando sis xames e investigações
necsssae mos.

Art. 40 A appravação do Intime ii e mtris sem ri erva, im-
porta a ratificação do; odes e operações oeS:erentes ao anno
bancario, salvo o caso de dói, è, fraude. erra oit .simulação, posto- s
riormente descobertes.

Paragrapho un:co. As c'eliberaçõ .s d as sembléo., tomadas nos
termes destes estatutos. obrigam a todos os aiscionistas,
que ausentes ou dissii!.entes.

Art. 41. Nos casos em que as leis ou Os estatetos expressa-
mente determinam a reu.iião dae:se:elite:a geral, t5 permittido
a cpialquer itecionist .„ si a convoca :ão tiver sido rotardada por
mais d tres mezes, exigi 1-a ua Di meteria.

Paragra.plio unico. Si o accionista não for attendirio, terá o
dire ito de fazer elle proprio a convocação, declarando esta cir-
curnstaneia no annuncio respetivo. 	 •

Art. 42. Cm mez antes da reunião ordinaria da assernWa
geral, a Direct ir a fará annunciar pelos jernaes, aos accionistas,
que se acham á sua dispo:ição. no estabelechnento

1." Cópia do balanç eoutendo a indicação dos valores sociaes,
moveis e immoveis, e urna synopse das dividas activas e passi-
vas p Ir classes, segundo a natureza ml is titules. «com deus
balancetes explicativo; das verbas-Si//o de diver:as contas».

2." Relação nominal itos accionistas com o nutnero de acções
respectivas e o estado do pagamento delias.

3•° Cópia da lista ,1 85 transferencias de acções, em algarismos,
realisadas no decurso do armo.

4." Relação neminal dos devedores, cujos contas tenham sido
liquida las com prejuizo do bane), declarando quanto o do cada
uma.

Art. 43. Até tres dias, o mais tardar, antes da reunião da
assernbléa geral, será publicado pela imprensa o rolatorio ,40
banco cem o balanço e o parecer do Conselho Fiscal.

Paragrapho unico. A infracção deste artigo ou do antecedente
importa a a.nnullação das deliberações da assembléa geral, sendo
allegada até seis rnezes dep.ds desta.

Art. 44. Dentro de 30 dias depois da reunião da assembléia
geral, a acta respf ctiva será publicada no: jornaes.

As aetas das sessões dia aseembléa geral que versarem sobre
alteração dos estatutos, a.uginento de capital ou liquidação do
Lince, serão publicadas no Diario 0/ficial o archivadas na secre-
taria da Junta Cominercial, sendo depositado tio Registro Geral
das Hypothecas o exemplar do Diario Official em que se houver
feito a publicação.

TITULO VII

Emissao

Art. 45. Ficam, desde já, extinctos os serviços da emissão e
do resgate do papel-moeda, assim como o da divida nacional
interna.

Art.46. 4A secção de cobranças e liquidações estabelecerá uma
conta especial do serviço dos bónus, cuja receita :::erá arrecadada
para o Tbesouro Nacional e applicada ao resgate do papel-moeda,
que os substitue, até que o mesmo se complete, revertendo o
respecivo saldo em favor do Banco, em remuneração do mes1M0
serviço.»

Art. 47. 4(0 Thesouro Nacional fica desde já subroesado nos di-
reitos do Banco sobro as hypothecas e os penhores, constituidos
para garantir os emprestimos ema beiras.»

Art. 48. «Serão creditados ao Banco, pira amortisação do seu
debito ao Thesouro, o exeesso do valor dee seus lastros sobre a
respectiva emissão, e o saldo do fundo do garantia a que se
refere o art. 5" da lei n. 183 C, de 23 de setembro de 1893 ao
cambio de 9 de dezembro do armo passado.»

Art. 49. As notas da antiga emissão do Banco do Brazil con-
tinuarão a ser resgatadas, 1103 termos das disposições actual-
mente em vigor.

TITULO VIII

Fundo de reserra e dividendos
Art. 50. O fundo do reserva será coestiteido com a quota de

15 "/„ no minium, deduzida dos lucros liquidea verificados em
cada semestre.

§ I." A &direção referida cesstrá„ desde que o fundo de re-
serva attinja a 50 0 /„lo C•tpital nominal de Danei.

§?... A importancia do fundo de reserva será empregada em
funiins publicos.

Art. 51. O; lucro: 1 .w:tia:lotes das operações do Banco,
demonstrados poks balanços, suão dietribuidos semestralmente,
como dividenki, aos a .cionistas.
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rrri 1.0 IX

r'.	 A 1 . 11	 O 15ba(i o ) veritirar . se-lia 1:9	 1,re_
vir aos roi lei.

.111 5:1 « No c	 suidae.-to amiav, I ou
cr• 5 51-ir ft dera . 1.putiir pr•rerrticia eom 1 Fazeiabs.

O . peidiore .• :i. • liy¡mtlieca	 que trata o arr.,.

Art. 51. O anilo irin ,-ario correi,pon le civil.
Art. 55. ,1 adio . iiirição do Banco retpuirera ao pod^rr , do

Falo q I liuqio r twii,, gle .j.)Lr ,r conveliénttf ; I-, ri ore.115(5,
pi .. ,priellatle e firlie.ra (1, s direitos adquieilo • pol.]

• Mane , e particii!aetnear vira que as at't;t11,: (111 In d 5 c, ex :-,-
ten tos no Banco, pertencente, 3.	 ,tr . di goiros, st.ot. n •,itio no
ca.. ' de gueria, inviolaveis couto c.
• Art, sit.O 1, ni, move	 semovente,: nu de raiz, que o

1101 ver de	 devedoru„ s , s1•5-, vendid5s no menor peazo
sível «	 pena de ruirpondor a directoria pelo .. iniejiiizox, iitte
o lia nco	 ;. ;ela i nfraceao de...,te artigo».

.\ rt. 57. O banco	 poderá adqiiirii ou pcs.s:,

ritle (o r5. tit Im re . -arts pari	 .,..tabeIeeimento.
\ (() i 	 pi . e .a.!zo l e, o ( 1,re. 0 0res, os membro» III emi-,ellio

ti -cal e to, '	 0- empreg olos	 Banco	 re••poto.t.i	 pelar;
pe.. ta .: is darnm. 5 . qur lhe cari -arem, provenientes 1.,
dolo. os • !icei.. 	 ne.....,ligenei.1 eido, c:a o O 1 erro, ate (loco anuo,

a pprovada	 respectivrr, coita..».
t: 1.- Si a as-Á inblea geral re ....olonr que se promova :5 1 roo-

.,1.•11,. 1 membro da admitrs 5 r, ,,,.5.5 ou do tique-lb:1
et")1510 ,ne,ir -51 tie . . 5 e artigo, !irará. por este

quis tiver de ser acciess aio, oro-
u, len•lo• e a Cie ie pra, preenehitnentu da vaga.

2_ •	 con :tira revoiado o manda to do incinbr da. ad-
uno: ,	 q nirolo a a çào In!' intentadl por it , icioni»ta, 111 , 1C-
j w!)	 i)I	 1	 ieIucaço11 . 1	 greal.

itivti la	 pleno:: oo.tere	 m-
eio ve .-	 procurado,' PM eai,a proprin, pira .1000.1 •

:• II. .iV0':110, O pai .	ir li vre.nente, a
' 1 " 5 " . " do Banca.

Ar .	 (•:).-,IR Ornisos ru ,stes estatutos serão
pelas !c. s que re	 as sociedades ainmymas.

TITULO XI

Disposiçjes trcnsie0;.io:

Art. 61. Os fundas de reserva do r, dons bancos fusionados
serão escripturados em conta especial. e os r.,spe , iti vos valores,
osso :te f,,rein liquidando, serão destinados a fortalecer o capital
social.

Art. 62. Os direitrs e concesr,es, a que se referem os arts-10,
§ 2" o 72 dos estatutos, approvailos pelo decreto o. 1.127, de :t0
( ia dezembro de 'Roo. po lerão ser c.o.laios e traspassados pelo
Banco. com isencjio de pagan.icnio de qualquer imposto, tios
termos dos citados artigos.

Art. 63. Si d..t exame das carteiras dos bancas, que se fun-
deio, vi . rifiCar-S,`, que as opet • ações, a qu., st , refere o art.
li s, e 12 (,y destes estatutos. attingiribin o maximo alli esta-.
b e lceido, a administração do banco provedera á liquidação do
excesso, afim de que possain vigorar as men c ionalas disposições.

Art. til. Approva !os os presentes estatutos pela maioria dos
accian i stas (art lido titio decreto n.1.167, «'ia 17 de dezembro
de 1892), proceder•se-ba na fOrma do art. 1:i. a eleição dos quatro
directores e tios membros do conselho fiscal, observando-se as
disposiçn. 5s do art. 1 .1 e do l u do art. 253, combinados com os
arts. :to e 31 ».

o A nova directoria submettel-os-ha immediatamente
approvação do governo e. si elle fizer-lhes alguma alteração,
Será esta submettida à nina nova assemblia geral.»

§ 2." « A me,a da assemblea, de que trata o principio deste ar-
tigo poderá srr aut..5risati s.. por deleg,ação especial da assembléa,
a iteceitar oiti nome della as alterações que o Governo fizer, sinão
importarem augmento	 pesso,d ou da despeza co Banco.

Art. 65. o Approvados os estatutos pi I.5 Governo, a directoria
reduzirá. quanto possivel as despezas ..,eraes do Banco e o seu
pessoal, que, todavia, poderá ser gratifica,' extraordinaria,
e putativa e proporcionalmente aos seus vencimentos, sempre
que os dividendos atinwies oxeederem mie R -A,.»

A t. 66. « Loug  que o Banco reduzir á I letade o que ficar de-
vendo ;to The rouro, mediante o acordo autorisado pela lei
n. 4 ?7, de 9 do dezembro tio olmo passado, entrara 119 regimen
C1 1 1111114111 e prOCeder-se-lin :1 eleição dr mais um director que,
cola os outros quatro elegeri,o tiovo presidente »

Sala da eommissaa, :i0 tlc jaleiro 11 , 1897.— A. Coelhoregulados

EFE DO POTJEll EXECUTIVO
O Vica-Pi psident ,i .1.i 12e»liblica
Ationdendo a ,iiie os ;sin . :imas Olyin110

JeSU. pranco.Ni,..1 t i .r.510:11 ,0 d., silva, latria no
For: se ca	 51r .en,	 \ guiar klmeida
Vrdlitn.

	

	 .1:i Costa \'...1tei,	 .\fron:o
ardo,o de Mo....70.4,

Joaquim . 'e	 Pinheiro, 1)tintt,
AI '001 d.• S . uza o Ntario Calda s . expulsos
(1,5	 N	 em cons.,-

a..5 0 e 15 cliva de ind,seipi na
1 ' ra:1,5 1,10 oeste esrabet,-5e.meato,
saillbirnietnente punidos 15elo vexame que
selfreram	 O ,i114` a pena de ex-
puisão ostensiva	 roin	 cfr . it	 p-.15pet.u. s

ao artaia':	 p	 e :or.!
er . s	 recais:ao. qti ndo i,15/1-
1.e.i.,;.dos, u,d1r,t os is se.; o s.) 8 . )IsfeOS fs1	 istS

nie uii. piii, . is coin 1 iuterrupção de
seus estudos ; iittenden !o. finalmente, a que
S5.0	 11/P/f,. ,J,p,) n s .le

•ecisao do Min.sterio da Jii-tica oN$52:0c11-53
Inioriores, iii S' sU' i l l e dt qii 1foram nquelles
alii:»11.), eliminados do rei.erid internato
com inliallibt:ição para matricu'ii no exter-
na o :* que Iiir.iu ' to o peri,,,lo Os 111-511109
pel o sou pro,ietimeitto t. ern-se mostr ido arre-
I . itl u lo lo ac l o a que se do x -raio arrastar
pela irreflexa po.pria ibt idade

1:esolve. usan o da !titribilic .io conferida.
pelo ;vit. IR, (1 . , di Constituição Fe ler..I.
relevar os mencionados alumnos da peia
que liirs foi mim ti, para q lin possam ser
readinitlidos ii, Gyintiasio Nacional.

	

tapi 5 ,11 Federal,	 7 de fevereiro de 1897,

	

MAN ,.)EI	 PERET1:

Amaro l'arolcanti.

• Iiiiisterio da Justiça e Negocio
Interiores

Por decer t o de 27 do ‘orrent.. , . foi commis-
$5bill olO no pn ta de e , ronel iri fli.irda
eioi, •1. 1 .	 Canitil o Ienente-coranel do es-
t•els . 5-1.1 .. or do	 ilo exe rcito Fritncisco

iels • .1 •	 .• Si	 s,,	 sy s (' eXCI*Ce ar.;
fitti e,sõrs• . 	loMi . ,	 110 eiit, itle-rri'(,1* tio com-
III oi 5 ,,	 um ,ar;or

Miiiisterio da Imlustri t NTiação e
Obri.ts Publicas

SECRETARIAS DE ESTADO
:\ I iP i s trr io da Fazenda

	

Por 15. :	 de 25 e 27	 earrenie, foram

	

concedida ,	 sr guintes	 tia, Uni mez
ao secre :rio da seeçio de e ,: iitiszic,iconarner-

cial do Estado da Bahia, Aluizio Mario
A lvitre7s sits5; $r nica, e do tinir, mezes, ens Pro-t.,,e,••(:ão , 51, em eu.io g.r;(1 sz.0 acha, o 2
.11110 si; n,, AI fandeg . Paranaguá. Es-
t:ido tio P.,ratiii, Alvaro de Carvalha ambas
com vencimento na firma da lei o para tra-
ts 'tien t a de .s sul] . ) onde	 convier.

- -
Dire2toria do Cu:,.encloso

2.3 as . fs s vrr.-iro s1 ss 1;,97

iifvp , . • , • im!'ntOS tiespoclemiOS

Sr. ministro
5' latiuJacus Oto de Paiva. proprietario do

teu rent) 110 10ga e dell0M 1 Ilit,15 • —.1 ,35 o Gomes—
em \lin. s oeraes, vendido a E-trada de Ferra
Central do Itrazil.— Junte original da escri-
ptura particular.

:Ui:nisto Jose Pereira. fiel de atanazem mia
Alfaioleg,:t do Ri' 'de Janeiro, offereeendo fres
aP 5 1 5 ces5 1 55 1: 1 1 00-. para ii, , for,ar a sua fiança.
—Como requer. lavre-se o termo.

Ir Industria Viaçito
Obras Publicas

Diretor:a Geral (la Industria

Por portaria do 26 do corrente. foi exone-
rado. :5 Ni • o polido, O cid idão Marçal José
dos Santos do cargo de tlicsout oiro da Admi-
nistração dos Correios do Estidn de Minas
(terdes, sitio, por nutra de igual d ata, no-
meado par t aquelle car;.:o. o II"I do thesou-
1e1- 50 da mesma administração cida ,15° Timo-
pulo de Oliveira Bran(15.... percebendo os
vencimentos que lhe competirem.

- -
Requerimentos despachados

João do Souza Assiunpçã Engen Lan.goi"s
Frben, No-Vert... ,	.1ze vedo Couta:lho, CarloS
\\'• sing, Ma.ina Castagnosc, Jon..
quina da. Cunha Barnss e Atthur tia Cunha
Bis rros.—Cumparcça.tn nesta directoria no dia

1.)..rdee.i 5 to de 23 dei:11101'u rOXiM0 pas-
sado. H (,,;:c,iti(lo	 de itivenç!io
P°' 1	 na s. esalvando o Gov .no o di-
reito dc torceive.s e a -o ri r -,ponsabilidatie

oa sovidade e utilidade da invenção,
pelai is:inalo . ri. 2.183 a Willielm Pruser,
allemã,,,	 Ihur.burgo

1,. r seus proimrail ,-)re,.; Ema-
nuele Cre s ta k ititlia nos. nego'iantes,
inorad dies nesta Capital. para 510'. invenção
de usa 1:1ii•iini.11.•r	 lisz incuto 'escru t e a gaz.

por „oiro de 2e, do corrente, foi aposen-
. talo, iro	 te..rtirei	 dec-reto o	 117. de 4 de
I dr nove:ri-5 :o	 .•ida,liio Francisco
,	 ti n"‘ earl.ra de admin.stcador dos
; Corr-Hos	 yaz, sendo. por outro do igual
1 data,	 rara aquelki cargo o cidadão
.	 Pernaodes Ile Carvalho, percebendo

Os vewittientos que lhe competirem.
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4 de março. a 1 hora da Irtnle. afim de assis-
tirom a abertura, (los cri voluoros de suas in-
vençaos,

William \V ilker Junior, l'rancl: Rich ird
\Vila ins e atbez lamas pplindo a inseri pçaa,
no TeiS;140 geral acliar-sa em uso effectivo
a inves, i ção privips .Jiada, pela patota° n. 1.718.
—Dororalo.

Izidaro N irteIli. podin-lo certidão da pa-
tente n. I oata.--iite.m.

Joanna et! (diria Mitheist a in, pedindo guia
para pagainonto de annuolatle da patente
n 1 atas.—Idein.

•--
Movimento de immigrantea nas hospada.-

rias:
Ilha mias Florei; 	 •

'lia 2;

Exiatiain 31 inimigrantas.
Entraram 4 itaaa.nos Idos da Capital Fo-

decai .
Existom 35 imotiata.ntes.
O estudo satsitaro e bom, não existindo

doento Morim.
Hosp edaria de Pinheiro:
Não existem iiiimigrantes.
O estado sanitorio	 bom.
Dirootaria Geral d a lirlustria. 2 seaoao.

em 27 'e fevereiro .le 1897.—P. Ni/e
1e..,4awles, director.

gera I interino.

Dir.eciorin c:erai de Vi içião

por p.f . 1a,.. de o! do corronto_ roiam
nonaaa'os

Engoilhoiro Alvaro Crcspo de Oliv.•ira.
fise a l da. Estrada , 1P Forro de QuoralOin a
Rapa , voin e so•tiolinen t a .ottitail de
6:orai:o ;l(o;

En gonhairo •a a Iplio Ir,. Cas . a Cunha lama,
fim .. ti da Faio) Ia do Foro) cen t ral	 laaoona,
COM O rell- • MW111 , 0 ;Initral ii colori:afio;

Enganiseita	 Joa rem .1rthur Palreara
Faina), lisa:ti da as- aula ao varro reatral

lao l ia e 1.,un:u",,,.; I , /h): Engenhas Centraes
do Santo Afflál*O. Cio:aclamo Araria Bmit
Suecos-o ), C:Li . lin-inirf . 1), V.•. ;',ierança. Marimba
e Alliniiça, e Pin o voacialento annual de
8 arboaao);

Engonhoiro Antonio a nalltiin de Oliveira
Campos, ase ). 1 das 1-1 ,3 .a:las dr F‘rro Tarnaii-
daré a Fia.r • a o 1;ibeirao . mo Bando mr tos en-
gonlios rentraes 1slorth Rrai lan. Sugar Fa-
ctorios, Pittounhain, Mui Paca. Victoria. aa-
boatao, aovana, Palmeiras, A gata Preta,
Esca Ia. taamelleim, itarvaira e lUo Forima,o,
com o voncimonto annual de S:000 On0.

O venoimento . 1() etaaanlieiro Alvaro Rodo-
valho Mari:imiles n los Reis. fi scal di E1straila
de Ferro (IR Ihri'd N11.IISa.:1 Lavras e F.agoitho
Control de Lor •olia: é, (1. a :0))ta annnoes e não
6;000a, como adiai publicelo

TRIBUNAL DE CONTAS
Requisi;es $(.1)• .(: as .1 ( ? ,, c .: res .)11,?u o triburu,1

SeS.(70 de ante-40,MM

Ministerio da Industrio., Viação e Obras
Publicas—Aviso-:

N. 327, .le 17 do corrente, sobra o praoa-
manto á. Companhia Lloyd Brazileiro
quantia do 4 5oaa, provenionte da viagem
realisada aos portos (I() sul pelo paquete Ay-

r i m mez t ie janeiro proxinto findo.-0
tribunal doaani de autorisar o registro da
despoza p ir não pertencer e-ta ao exercicio
de 189,a oiti oiro ti classificada.

N. ala. de IS, enviando as férias do pes-
soal empregado riu varios serv ions da Estrada
de Ferr ) do Rio do Ouro, no total de
36;81 ia480.-0 tribunal mandou effoctuar o
registro de ao cardo com o parecer, acceitando
°alvitro, augaorido pela Sub-Dirtr.toria, ,le
se tornar por luso a duodecima parte da ata
portancia vatada, para attender ao registro
da despoza em cola mel..

N. 35o. da mesma data, com a tabella
distribuição& credito para desperta (1.1. Ra-
pai-toa() Ueral dos Telegraphos nu corrente

j)IA3'..;t• '1. 1-	 Fever.-Are —189 7
	 OS1

exeroicio.-0 tribunal ni untou regist rar a
di a distriauiçaao

alinisterin da Justaça. o Negooios Interiores
—Avisos:

N. 416, de 11 da corrente, com a caiaa
conteacro celobaulo para o arrendamento do
veda) n. 47 d a rua do tOttumby, destinado
a uma ostação p )1 cal. —O tribunal mandou
re gistrar o relarolo cantraoto p xra vigorar
no actual exer,•icio.

N. 42, do 13, com cópia ,:o que rara
realisa lo com Charles fluo para forno amonto,
durante o corrente sorrio n tr , m, liai artigos na-
cossarios ao consumo da lancha ( T a visita da
pouca do porto.-0 tribunal or l enou o seu
registro.

N. 458. de 15, sobre o pagam o nto de con-
tas, na tom) irtancia de 3:529a6a0, proveni-
entes do fornecimen to de lubritioantest e cor-
vão de pedra ás einbar •aça , s a vapor das vi-
sitas sanita.rias do porto durante o mez de
dezembro do atino poisado. — O toibunal
deixou de regi-trar a despeza por falta de
cro fito na competente sub-cons:gnaçao
material da verba ti. 20.	 O tribunal juarati	

0 adeanta-

legalmente expadido o

N 4, de 17, presawao ;aor ta:l eão oee o,,, titulo o ()alou	 o .reaistro da flespeza corres-

da ép rirariraem,i que se ver, tirou ,, f„rperiwnto pondente ao e xareocio (le 18O6.
de loa cavallos, contra o tado como J. de Sorria	 De incio--oldo:
a Comp., o a que se refero o aviso ri .177. de 	 De D. Maria !alba Sa afio Vellos ,) e I). Ama-

ra? de janeiro findo. —O tribunal mandou de- 	 SayO(1 Volt e:.0,111h:l..: do finado major re-

clarar ao ininista rio que o contracto, cuja forma.do do exercito Antonio da Costa Sarrosos

 n a..pia veio anox a k'se a,v1avisa,p',	 Vo' loa), ria lin portancia de 7s. 600 mansas-o a
For

rdzistra 'o, por não estar alteda.ra	 a clausula,	 ui"'	 tribunal 	 legal
	 Px1)(3.

tule estabtilaiai a sua duração :tida do atino "";'.`" das ael taa ' ivas Litul';•
anoo.a,ie0 ; ,endo trio. em...manto, registrar	 aP
a deaaoot (lesto quo s aat cainprovaa). 	 Do sul) director das Detidas Publicas do

:o . 19	 inesni;md	 o; l a , co ; l o tando 0 ao_ Thesouro Federai, Featie19.'0 .10Se da Cunlia,

bunal sobre a abertura do e redito	 30:000:=3	 ilaPaal3lio.la do	 atitinacs.-0

para oceorrer	 de-I1P7i1%> el	 trauma( tulainme	 inioira conforto alado e,.111

doR serv¡ri,s eousf: k ute3 ,1s	 1 e	 ao a. lei a aprotatia ia . :ia no titulo ao inal ivi-

aio ,	 tdt'  lei	 a21, do 20 . le novembro de (1 LJt' 11.11(11'11e	 mandou ri.ris-
18)1.-0 tri bunal (o; d e para ,or que o creo arra o despela rei ti N'a rio eXerViCio d e tarai.

dito paao ser a' arilo	 aanisterio tia Marirrlla't\isOm:
N .2:;¡;N,	 2f1, e,en	 eOp a do dooreto	 N. 29G. do do corrente, reata alando que

	

( 1. 0 17 ao co l . /amo-a aliando o ora- soja a Deleg.ona.	 Thes;turo Fed eral uni
dito e rtixtordularat de 51:oaraaaolo, destinado Londros habilitada. p	 em

	

ar	 ita	 cri'oon-
aa despezas com o custeio do presidi o do ce lido pelo deei . ,.to n. 1 In, de 2 s de junho de
Fernando Noronha, no prinrn ,,r0 trimestre 189:1, a ei.!eorrio . desinsZa proveniente da
(tosto ann.).-0 tribunal resIveit mandar r'- substatuiçara por anto-paraa metalliata, dai
gistrar o referido credito. 	 aten paras d • madeira destinadas à (avisa°

Mi ri 	 das RelaçOes Exteriores:	 ma
Aviso ri. 22. da	

de ( a	 ro	 (mtos e	 te n is	 tIOS c ur

	

In do corrente, eommiltii- 	
zado-

ros	 constrita:aio	 n teab • lecimento Ar-
eando haver o in i nistor i o resolvia° mandar m,trong.---0 tribunal de nixo autorisar o
effastuar. ra. r( •spoctiva repartição de c rima- registro da despoza, por só p ater realisar-se
bilidade, a Fusão dos sal los do —Pessoal— e esta dopais de conliaeiao o saldo (pio resultou
—Material— da 7- rutilava do oreamento de do :aludido credtto no oxoroicio 	 189,3.
is9G. na parte r( . 1aava Guyana Franeeza.—	 N. 327. do	 ri uni	 q10, rmunioando ue a com-
O tribunal () aleitou a moaifie toào do re g istro pra, á Companhia Na . ioinil de Na.vegação
do distribuição, no sentai( do mencionado Costeira, do vai) o •	reata-alia me-)

(latido ( • n000tro	 c riras quo tema dita com•
• Ministario da Fazenda ; 	 p mina o"0:11o Ronco . 1a Republica do Brazil

Officio (1:). Alfandega do Rio de Janeiro, e e 	 M-te CO O TIMSOUra Feleral.-0
Il. 2.1. de 15 arrelio ultimo, relativo ao doiam/ de conliocimonto da operação
pagameato de coutas, na importaticia de de que se toara, vi-to haver já, em data de 22
10:213a:100, provenientes de loriteeimentos de janeiro proximo 1ln lo, deixado de 1 egis-
feitos á mesma a latioleaa no exercido de trar	 desvia COM o pagamento 11)
1896.-0 tribunal nuitalou registrar a des- daquello vapor, por falta do credito; e orde•
peza.	 unir qii O ;aferido aviso e mais papaias se:lam

Requarimento de D. Mathilde Xavier da rostittioloa ao Sr. ininata o da fazenda, a
Souza Motta, pe-lindo o pagamento da quan- quem foram dirigidos.
tia do 1 :5*;7$122. de (pie era credor sou finado
marido, o desemb:iogador José da MUI ta de	 )111.4'1'11S. CO1 W ir":11:1 115 aPPlielt-

(1
Azevedo Corra, pela arrecadação de heran- çoes	 lett, is por emiti,

ças e legados p	 proinovida, no exercicio mau 'os recoba'os:
de 1591, na caudata:1a d- 2 . adjunto do Pro-	 De 815a014, pelo comprador da ins; acção
curador geral ( l a Republica .-0 tribunal re- geral dzia obras publicas, no :noz de outubro
solveu autorisar o ia gistro	 despaza pela proximo passado
verba —Reposiçara e restituições— do exer-	 De	 pelo po .. teiro da. Junta Coinmer-
cic i o (rerento,	 acordo com os pareceres. ciai. nos mozes	 sotembroanitatbro, novem-

latidos:	 bro e dezombro findos
De montepio civil:	 De 574alori. polo se • retario do I ‘stitatto
De D. Carlota Maldonado Frugoni, valva Sanitario Federal. no exercicio t'e 1893.

de Vicente Frugoni, e •rteiro do 2' classo da 	 No mia.	 aolooro ultimo:
Administroção mios Correios do Distrieto	 De 1-89.¡;.500, pelo porteiro da Secretaria do
Federa.1, na impartancia de 733$333 an- Minist-ro das Relnçaes Extoriores
nuaos ;	 De 411a. polo da Secretaria. do Ministerio

De D. lienriqueta Fassheber (te Aguiar da Industria, Viação e Obras Publicas
Pinto Coelho, viuva de Antonio Olyntlio de	 De :2 -2811'), pelo da Cõrte	 Anpellaeão
.1guiar l'into Coelho, ptgador aposentado do 	 De 7I6a1-,0, polo do Theaotro Federal
prolongamento da Estrad a Ile Ferro Central	 Do 7 14aa O. polo (Cli 	 do Externato do
do BrazO, na import.:meia de '75f):;* annilaes, e Gymoasio Nacional, coto o pagamento da fo-
do seus	 lienriqu •ta, Mario, Oetavio, lha. do pes .;oal annexa no aviso do YPnisterio
Celina, Agarro; e Editli.na de 125$a cada uni, da Justiça o Nogr)	 Interiores,	 492, de
tambem aunuaes ;	

• 

17 do corrente

ws" snt•

De D. Gertrudes a r ltayde Martins,viuva
do , ta. • urallor geral da Republica. Dr. .anto-
rijo do Souza Maaains, na importancia de
1:800:5 autovias, e do suas filhas

Ilsa e Thomann, na de 450a a cada
murna, ti inibem atuirmos

Da ti:alar...dana Curtida ir Fara) Limoeiro,
valva do Dr. ,‘ ntonio Monde,: Limoeiro, lento
Cai beira tico do GN alsiiao Nacional, na on-
portancia anotra animal, e de Sellti filhos
Victor, Leonoio e Oswaldo, na de 313S3 a3

mcada um, tabein annimes.— O tribunal jul-
gou legalmente expedidos os iliencionadoS
titules e lir l imou o registro da deapeza no
exere , c i o 181 coro pag,amento das irn-
sies e ah mo do quantitativo flostina . lo a
futural ou luto; resolvendo, outrosim, titio
soja consultado o Sr. ministro da fazelida
sobre a :tpplicaaão dos arts, lt1 e 37 do de-
creto n. 912 A, do 31 do outubro de 189 1.

De montepio militar:
De D. \argila .). Turres Gonçalvei, mij e do

fimalo alfW . PS-aill/MV) .1i)afir.um Torres Gni-
çalve. 4 , na importancia de fM mensaes.—



De 43100. pelo mesmo, com despezas do
proni pto pagamento.

Resolveu mais o tribunal:
Odiciar ao Sr. ministro da fazenda re-

quisitando o levantamento da importancia de
20():, que Uiv.t deir) s itmla com a caução de
urna ai»lice de 1:O1o, laia C:11 garantia da
gestão de c , pitão reformad pharmaceutd!o
Albino Con y alve .z de Carvalho, como enear-
regad0 da pbarinacia do II isdit .1 de Marinha
desta vapital, e (Ri t restituição foi solicitada
I°' olhei° do tribunal sal) n. 9, de O de ja-
neiro ultimo,

It"/iS(rns ti ord '..ns de pagamentos oriPnados
p.do wesident, Tribanal ('ont(“ no
dia 26.

Ministeriu da Justiça e Negoeios Interiores
-Avisos

. N.	 do	 do corrente, pagamento de
10:N:t7so70 a diversos

Ministerio dos Negocios da Fazenda
Folhas de pa gamento dos serventes do

Thesooro na importancia de 1:200$000
!dein do Tribunal de Contas na impoptancia

de twr ,$000
ldem dv serventes encarregados da lim-

peza do corpo da guarda na irnportancia de
;

Idem de pagamento, de 100:3 pelo aluguel
do pre:lio que sorve do residencia ao porteiro
do Thesouro

Exercícios findos.
Requerimentos
De D. Elydia Laudelina dos Reis Car-

valho, pagamento de 555,5200
De D.Virginia Augusta de Mello Carvalho,

plgiunentelle 15$001•
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It's-ortsi tu-t-ss do Distrioto
l'ederkal

Directoria de Instrucção
1" SECÇÃO

Expediente de 27 d,e fevereiro de 1897
Foram registrados 1"..1 titulos de nomeação

para professores adjuntos effecti vos, nomea-
dos por acto de 1 de dezembro de 1894, de
Hortencia Pastorina da Silva Figueiredo,
Antonio Fernandes Moreira, llonorina Ama-
lia de souza., Leonor Fernandes de Souza,
Francisca Caldeira de „Ivarengt, Maria Ro-
•rigues d s Santos e Carlota Ga.reez Palha
Teixeira do Mello.

Officio ao Sr. Dr. director geral do Ily-
giene. pedindo para que seja inspeccionada a
professora ,lulia dos Santos Marques, que re-
quereu tios meios de licença,para tratamento
do sande.

Portarias aos professores em escolas do
2 . grão: Dr. Roberto Nunes Lindsay. José
•it quitit ite Queiroz, José Joaquim do Carmo,
Feliciano Pinheiro Bittenc•urt., Romana Bar-
rala Muni z e Anna Dias Vieira, designan-
do-os para examinadores nos exam es a que
s ‘ • vão procedo!' na 2 escola feminina do 2'
gra no dia 3 do mez de março proximo, ás
lu lio . 	da manhã.

.rani exoe•lidas portarias ás professoras
t'ljninit ts airtixo eita(las para que passem a
1P	 nas escolas seguintes

Amelia. Arnuonas Cardim, na 5 , escola do
5 . 0C)) 0)Ininit0) (10 lo

Carvalho da Cruz Arlujo,na 10' es-
col tits ‘xn h'ininino	 5.• districto.

tuletil Ia Co-Rta Ma2alliães, 9' es-
cola d 1 exo h , minino do 3 . districto.

Angela C )r1, , tto Fontes Martins, 1" escola
tio , (`X .%	 (10 3' distri,to.

folinira Ati q uoa Miranda., 5.1 escola do
sex-)	 do -1' districto.

II rolinst Adalg. iza Pamphiro, 7" escola do
s.exo tHninino d-, 7 . districto.

Vidal!!	 Al mei la L eão, Ra escola
h ..•timino ( 1) 1' distriet,O.

1 . ': • Ai i i n • ( d.%	 S:01)-8 Atirou, 9' esc da do
sox u 1	 ulouuil (1) (1 . dis,rie.to.

Faiiv Curvello,	 cs. c . -ila do SeX:')
i0) d . ) 7 . districto.

Iracema Francioni	 Padua, 5 1 escola do •
sex hmi i nino do 5 d is' ricto

Co. ri Reis, 7 a escola do sexo feminino do
10 districto.

commumeAçOI:;
Ao Sr. Dr. inspector escolar do 6' districto

cominimiea-s2. que esta diretoria res •1veu
detiirtivainente eolloear a escola para o sexo

), tio pavimento sup ‘rior do pre.lio
n. o, d praia do C tjni, pelo preço de 250z.;
'nen

Caso não mantenha o proprietarb o au-
gment o de a 1 uguel. deveis ac p itar e agradecer
O o ; 1 .. reei mento das s tias do pro lio do cidadão
Bernardo Ferreira Teix,it.a.

Requerimento devnelialo

Rita da Cunha Telles.-Deferido.

SERÃO JUDICIARIA
GABINETE 00 PBOCCItA DAR GERAL DA REPUBLICA

Proevralor	 D Leio de 31eAdonça
DM 27 .1 , f . ver, iro do 1897

Autos despachados:
II anologação de sentença estrangeira

n. 90, n . querente D. Januaria Ribeiro,
viuva de João d a Costa.

Revisão ti. 184, de S. Paulo, requerente
Fronciseo de Paula Ramos.

RENDAS PUBLICAS
ILVANDOGA DO 11/0 NI lAN11110

andlinem'o de 1 a 26 do fevereiro
alla 7.	 8.185:4404208

Idem do li' 27
	

493 5464539

8.679'2928797
Em !1..ai Denodo le	 .......	 10.969:711$228

'141. 31) 131*

n I	 n .o de 1 a 58 ee fevereiro
de t	 1.907:0148244

Ideio to I . 27	 . ..... .	 224:1383663

2.131-1524907
ara Ig ai parlai. do t:(96. 	 	 1.591:283046

.IIA na aw.ome DO IISTADO DO 1110 DE :ADOIDO NA
cavrtni. rODCZAL

R-ndketento do dia 27 de fevereiro
ee 1897 	 	 23:9698685

1. 1 • 27 	 	 647.4928968
aloaderoau DO GOTAD o DO M/N&I NA ospro.l. varma4L
4andi-onnta do Ma 27 de fevereiro

de i etl 	
	

29:0074923
t a	 .. 	

	
631 776'408

Sm 14r ,,alo.rInin 4. 1 RO	 .....	 347 4675224

NOTICIÁRIO
Vacuidade de 1%1°db-8aia do

Rio do -Janeiro-Terminaram o curso
de pharmacia nesta faculdade e tomaram o
compromisso regulamentar os seguintes
adurimos:

Victorino Domin gai es Alves Maia Janior,
Jos* *, Pires Filho. Benjamin Emiliano Corrêt
do Lago, Amadeu Weinmann, Armando de
Souza Monteiro, Alfr?do Jesuino Maciel,
Ailhemar de Mesquita Barbosa Romeu, Caro-
lino de Miranda C .rréa., Antonio Maciel Ju-
nior, Olavo B tpti -zta, José Teixeira. de Castro
Junior , Antonio sanches Pitag,tiarv de
Araujo. Gr.‘g,orio l'oreira de Souza e José Car-
ino da Silva Pereira.

--A con gregação /la Fa n uld ide de Me Boina
reunir-se-lia ás 11 horas da manhã de 3 de
março proximo.

Instituto C ..... obr‘reial - O re-
sultado dos exames effeetuallos no dia 25, no
lnt tinto Commercial, 1'd o -egatinte

Fra0.-ez do l o :tritt • ) - .A 0p , ,v,010:5 :
mente, grão 6, Christian.] José dos Santos
si mpl-snicitte. grau, 1 Thernisiocles Soares de
!lki Livre; que L..ão.

Correio - Esta repartição expedirá
malas hoje pelos se guintes paquetes:

Pelo Mama, para Itapemirim, ['intua, Be-
'levante o Victoria. recebendo impressos até
as 5 horas da manhã, cortas para o interior
até as 5 1/2. ditas com porte duplo até as 6.

l'e!o , para linh . tibia. recebendo im-
pressos até as 9 hor tIa manhã, cartas para
o interior até as 9 1/2, ditas com porte duplo
até :-s 10

Pelo Partn Alegre . pvit Vietoria, Bahia,
Lisboa e Mambur;:o, recebendo impressos até
as 6 horas'ila manhã, curtis para o interior
até as O 1/2, ditas com porto. duplo e para o
exterior até as 7.

l'elo	 »tra, S.Sa f o ,: e Genova, recebendo
impre . ;e; ate a: 5 horas da nia.,115, cartas

ira o interior até	 5 1 2. ditas com porte
duolo e o.t.l'a o eXtel01'	 :%4 6.

Itaya, par,t Victoria, Bahia e Aracajn,
recebendo impress‘s até as ti horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 6 1/2, ditas
com porte duplo até as 7.

Pelo lonie, para TencritTe. Plymouth e
Londres, recebendo impressos até as 9 horas

manhã, cartas para o exterior até as 10.
- Ama .. 115„ I de março:
Pelo 11	 para Nova Orleans, recebendo

impressos até a 1 hora da tarde, cartas para
o exterior até as 2, objectos para registrar
até a I.

Pelo Diamante, ; .ara Pernambuco, rece-
bendo impressos até a 1 hora da tarde
cartas pira o interior até as I 1/2, ditas com
porte duplo até as 2, objectos para registrar
até a 1.

Pelo Kronprinz Fr. Willuden, para Balda,
Antuérpia e Bremen, recebendo impressos até
as 6 horas da manhã, cartas para o interior
até as 6 1/2, ditas com poste duplo e para o
exterior até as 7, objectos para registrar até
as 6 da tarde de hoje.

--
N. 13. Esta repartição fechar-se-á hoje

e na terça-feira a 1 hora da tarde.

- Convida-se o remettente de uma amostra
para Luiz Pinto Gordo, Estrada de Forro do
Douro, Estação de Arejos. o de uma encom-
monda para Francisco Alvos Noguaira, Es-
trada de Ferro União Valenciana, Valença,
e o de uma carta para o alteres João Luiz
Paranhos de Mace lo, rua do General Bento
Martins n. 58, Porto Alegre, a comparecer
na 5' secção desta repartição, afim de prestar
esclarecimentos ; bem como, para o mesmo
fim, os remettentes dos objectos registrados
ns. 32.801, para Stamby Gillon 8L Comp. Str
Londres, e 32.600, para Thelertt Stampplono,
em Nova York, a comparecerem na 6' sec-
ção.

istrectorlei 410 Inteurologla do
NlInheterlo do Marinha-Resumo mel,oro.
Ingiro da Estação C mtral-Dia 27 de fevereiro de 1897.

T..mperaturn ninxima
Tmnporaturn minium 2 V.O.
Esaporn ...ão tun 25 haja, 2.A.

Olaservittorio do alo do Ja-
neiro- Resumo meteorologico-Dia 20 de
fevereiro de 1897
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